
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Autos Administrativos n. 202400037116

Edital 2024000670787

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS (MPGO)

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE
RESERVA EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

EDITAL Nº 1 - MPGO, DE 30 DE JANEIRO DE 2024
 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XXI, da Lei

Complementar Estadual nº 25, de 6 de julho de 1998, tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº

13.162, de 5 de novembro de 1997, e suas alterações, torna pública a realização de concurso público

para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva em cargos de nível superior do

quadro de Serviços Auxiliares do MPGO, mediante as condições estabelecidas neste edital.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em

Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe).

1.1.1 O Cebraspe é o detentor exclusivo do Método Cespe de realização de avaliações, certificações

e seleções. Esse método está em constante evolução, sendo desenvolvido e aperfeiçoado a partir de

pesquisas acadêmicas, algoritmos, processos estatísticos e de outras técnicas sofisticadas com o

intuito de entregar resultados confiáveis, obtidos com inovação e alta qualidade técnica.

1.2 A seleção para todos os cargos de que trata este edital compreenderá as seguintes fases, todas

de responsabilidade do Cebraspe:

a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório;

b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório;

c) avaliação de título, de caráter classificatório.

1.3 As provas objetivas e discursiva, para todos(as) os(as) candidatos(as), bem como a avaliação

biopsicossocial dos(as) candidatos(as) que solicitarem concorrer às vagas reservadas às pessoas

com deficiência e o procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos(as)

candidatos(as) negros(as), serão realizadas na cidade de Goiânia/GO.

1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades de realização das

provas, estas poderão ser realizadas em cidades da região metropolitana de Goiânia.

2 DOS CARGOS

CARGO 1: ANALISTA AMBIENTAL - ESPECIALIDADE: ENGENHARIA AGRONÔMICA 

REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior em Engenharia
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Agronômica, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação

(MEC), e registro no órgão de classe.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: no âmbito da sua área de formação, os(as)

analistas ambientais deverão auxiliar no planejamento, execução e avaliação de planos, projetos,

programas e pesquisas da administração superior do Ministério Público; auxiliar na elaboração de

políticas institucionais,  no desenvolvimento e na execução de projetos relacionados a educação

ambiental; realizar intercâmbio e articulação com entidades ambientalistas; analisar  convênios,

contratos e acordos de defesa do meio ambiente e do patrimônio histórico, paisagístico e cultural;

elaborar laudos e pareceres técnicos em sua área de atuação; proceder a análise e avaliação de

EIA/RIAMs e EIBHs encaminhados ao Ministério Público e dos demais processos de licenciamento

ambiental; auxiliar na promoção de cursos, palestras e outros eventos de natureza técnica; atuar

como assistente nas perícias e laudos técnicos, quando requisitados e indicados pelos órgãos de

execução e administração do Ministério Público e Centros de Apoio; elaborar projetos e efetuar

vistorias e perícias; outras atividades afins; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade

ou a critério de seu superior.

REMUNERAÇÃO: R$ 10.400,77.

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.

CARGO 2: ANALISTA EM EDIFICAÇÕES - ESPECIALIDADE: ENGENHARIA CIVIL

REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior em Engenharia Civil,

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e registro

no órgão de classe.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: participar do planejamento, execução e avaliação de

planos, projetos, programas e pesquisas da administração superior do Ministério Público, emitir

pareceres técnicos em sua área de atuação, quando instado por órgãos da administração, de

execução e Centros de Apoio Operacional; assessorar os(as) membros(as) do Ministério Público na

avaliação de processos ou procedimentos administrativos que contenham questões ligadas à

engenharia civil; assessorar a equipe encarregada do planejamento e de processos licitatórios na

condução dos certames para aquisição de materiais e contratação de serviços ligados à sua área de

atuação; bem como elaborar projetos, efetuar vistorias, perícias e emitir pareceres técnicos; além de

outras atividades afins; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu

superior.

REMUNERAÇÃO: R$ 10.400,77.

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.

CARGO 3: ANALISTA EM EDIFICAÇÕES - ESPECIALIDADE: ENGENHARIA ELÉTRICA

REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior em Engenharia Elétrica,

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e registro
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no órgão de classe.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: participar do planejamento, execução e avaliação de

planos, projetos, programas e pesquisas da administração superior do Ministério Público, elaborar

projetos elétricos/telefônicos e de redes de cabeamentos estruturados para edificação de prédios da

Instituição; elaborar memoriais descritivos, orçamentos e cronogramas para as obras de construção e

reforma das sedes do MPGO; fiscalizar a execução das obras de construção e reformas das sedes do

MPGO; apresentar estudos para elaboração de políticas institucionais; emitir pareceres técnicos em

sua área de atuação, quando instado por órgãos da administração, de execução e Centros de Apoio

Operacional do Ministério Público; assessorar os(as) membros(as) do Ministério Público na avaliação

de processos ou procedimentos administrativos que contenham questões ligadas à engenharia

elétrica; assessorar a equipe encarregada do planejamento e de processos licitatórios na condução

dos certames para aquisição de materiais e contratação de serviços ligados à sua área de atuação;

bem como elaborar projetos, efetuar vistorias, perícias e emitir pareceres técnicos; além de outras

atividades afins; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu

superior.

REMUNERAÇÃO: R$ 10.400,77.

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.

CARGO 4: ANALISTA EM EDIFICAÇÕES - ESPECIALIDADE: ENGENHARIA MECÂNICA

REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior em Engenharia

Mecânica, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação

(MEC), e registro no órgão de classe.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: participar do planejamento, execução e avaliação de

planos, projetos, programas e pesquisas da administração superior do Ministério Público, emitir

pareceres técnicos em sua área de atuação, quando instado por órgãos da administração, de

execução e Centros de Apoio Operacional; assessorar os(as) membros(as) do Ministério Público na

avaliação de processos ou procedimentos administrativos que contenham questões ligadas à

engenharia mecânica; assessorar a equipe encarregada do planejamento e de processos licitatórios

na condução dos certames para aquisição de materiais e contratação de serviços ligados à sua área

de atuação; bem como elaborar projetos, efetuar vistorias, perícias e emitir pareceres técnicos; além

de outras atividades afins; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de

seu superior.

REMUNERAÇÃO: R$ 10.400,77.

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.

CARGO 5: ANALISTA EM INFORMÁTICA

REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de nível superior em qualquer área de

formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC.
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: participar do planejamento, execução e avaliação de

planos, projetos, programas e pesquisas da administração superior do Ministério Público; desenvolver

atividades envolvendo a execução de planejamento de configuração de softwares e hardware;

utilização de técnicas para medição de desempenho e contabilização do uso de recursos dos

sistemas instalados; elaboração de estratégias contra sinistros e fatos afins; gerenciamento de rede

de computadores; administração de sistemas operacionais de redes; emissão de pareceres técnicos;

definição de especificação de hardware, definição de ferramentas de gerenciamento de redes,

definição de elementos de redes, definição de equipamentos para transmissão, análise e definição de

serviços sobre protocolos de rede, análise e definição de serviços para segurança da informação:

ferial, proteção contra intrusões, protocolos seguros, detecção de intrusões; apoiar a definição da

política de segurança da informação e desenvolver soluções para o seu atendimento; gerenciamento

do banco de dados; codificação em linguagens de definição e manipulação de dados; controle de

proteção, integridade e concorrência de banco de dados; administração de banco de dados

relacionais distribuídos; projeto de bancos de dados; backup, recuperação,

administração/configuração, tunning, detecção de problemas, fundamentos e desempenho em banco

de dados; modelagem de dados; orientação para implantação de sistemas; levantamento de

requisitos de projetos; elaboração, revisão e manutenção e documentação de projetos;

gerenciamento do andamento de projetos; apoio na definição e a adoção de padrões, metodologias e

processo de documentação na área de gerenciamento de projetos; outras atividades compatíveis com

as atribuições do cargo, bem como efetuar vistorias, perícias e emitir pareceres técnicos; além de

outras atividades afins; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu

superior.

REMUNERAÇÃO: R$ 10.400,77.

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO

3.1 Ser aprovado(a) no concurso público.

3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar

amparado(a) pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do

gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal.

3.3 Estar em gozo dos direitos políticos.

3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino.

3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais.

3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme o item 2 deste edital.

3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse.

3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/especialidade, o que será

verificado por meio de perícia médica oficial.

4 DAS VAGAS
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4.1 As vagas estão distribuídas conforme o quadro a seguir:

Cargo/Especialidade
Vagas para

ampla
concorrência 

Vagas reservadas
para

candidatos(as) com
deficiência

Vagas
reservadas para
candidatos(as)

negros(as)

Total

Cargo 1: Analista Ambiental -
Especialidade: Engenharia
Agronômica

1 * * 1+CR

Cargo 2: Analista em Edificações
- Especialidade: Engenharia Civil

2 1 1 4+CR

Cargo 3: Analista em Edificações
- Especialidade: Engenharia
Elétrica

3 1 1 5+CR

Cargo 4: Analista em Edificações
- Especialidade: Engenharia
Mecânica

1 1 * 2+CR

Cargo 5: Analista em Informática 7 1 2 10+CR

CR = cadastro de reserva

*Não há vagas para provimento imediato.

4.2 Os(as) candidatos(as) serão lotados na cidade de Goiânia.

5 DAS RESERVAS DE VAGAS  

5.1 DAS VAGAS DESTINADAS AOS(ÀS) CANDIDATOS(AS) COM DEFICIÊNCIA

5.1.1 Das vagas destinadas a cada cargo/especialidade e das que vierem a ser criadas durante o

prazo de validade do concurso, no mínimo, 5% serão providas na forma da Lei Estadual 14.715, de 4

de fevereiro de 2004, e suas alterações, da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e da

Resolução CNMP nº 81, de 31 de janeiro de 2012, do Conselho Nacional do Ministério Público

(CNMP), e suas alterações. 

5.1.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1.1 deste edital resulte em número

fracionado, igual ou superior a 0,5 décimos, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas, este

deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, nos termos da Lei Estadual

14.715/2004 e da Resolução CNMP nº 81/2012.

5.1.1.2 Os(as) candidatos(as) com deficiência aprovados(as) serão convocados(as) a ocupar a 2ª

(segunda), a 21ª (vigésima primeira) vaga, a 41ª (quadragésima primeira) e assim sucessivamente,

com observância da proporção estipulada no subitem 5.1.1 sobre o total de vagas de cada cargo.

5.1.1.3 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no § 4º e 5º do art.

1º da Lei Estadual 14.715/2004, e suas alterações; no art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015; nas

categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas

pelo Decreto Federal nº 5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de

2012 (Transtorno do Espectro Autista); na Lei Federal 14.126, de 22 de março de 2021, na Lei Federal
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nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos

da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº

6.949/2009, e na Lei Federal nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023.

5.1.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o(a) candidato(a) deverá: 

a) no ato da solicitação de inscrição, declarar-se com deficiência;

b) enviar, via upload, na forma do subitem 5.1.2.4 deste edital, a imagem legível de laudo médico ou

de laudo caracterizador de deficiência emitido por fisioterapeuta, fonoaudiólogo(a), psicólogo(a) ou

terapeuta ocupacional, que atue na área da deficiência do(a) candidato(a), cuja data de emissão seja,

no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público, exceto nos

casos dos subitens 5.1.2.2 e 5.1.2.3 deste edital.

5.1.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deve apresentar a identificação do(a)

candidato(a) e atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações

funcionais e necessidades de adaptações. Deve, ainda, conter a data e o local da emissão, a

assinatura e o carimbo legível com identificação do(a) médico(a) ou profissional de saúde que emitiu

o laudo, com o número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo, com base no

modelo disponível no Anexo II deste edital. 

5.1.2.2 Em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem deficiência permanente, a validade do

laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência é indeterminada, não sendo considerada a

data de emissão, desde que legível, e que contenham a caracterização da deficiência, a identificação

do(a) candidato(a) e ateste a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas

limitações funcionais e necessidades de adaptações.

5.1.2.3 A validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência, para o caso de pessoas

com Transtorno do Espectro Autista, é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.

5.1.2.4 O(a) candidato(a) com deficiência deverá enviar, durante o período de solicitação de

inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, via upload, por meio de

l i n k específico no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor,

imagem legível do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência a que se refere o subitem

5.1.2 deste edital. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior a

serem avaliados pela comissão de avaliação.

5.1.2.5 O envio da imagem legível do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência é de

responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a). O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de

problema que impeça a chegada do documento a seu destino, seja de ordem técnica dos

computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que

impossibilitem o envio.

5.1.2.5.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões ".png", ".jpeg" e ".jpg". O

tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB.

5.1.2.5.2 O(a) candidato(a) deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em
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cartório do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência constante do subitem 5.1.2 deste

edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o(a) candidato(a) deverá enviar o referido documento por

meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações. 

5.1.2.6 A imagem do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência terá validade somente

para este concurso público e não será devolvida, assim como não serão fornecidas cópias desse

documento.

5.1.3 O(a) candidato(a) com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 6.1.4.9 deste edital,

adaptações razoáveis e tecnologias assistivas , no ato da solicitação de inscrição, para o dia de

realização das provas e das demais fases do concurso, devendo indicar as condições de que

necessita para a realização destas.

5.1.3.1 O(a) candidato(a) que se enquadrar na hipótese prevista no subitem 5.1.3 deste edital poderá

solicitar atendimento especializado unicamente para a condição estabelecida no seu laudo médico ou

laudo caracterizador de deficiência enviado conforme dispõe o subitem 5.1.2 deste edital.

5.1.3.1.1 Ressalvadas as disposições previstas neste edital, os(as) candidatos(as) com deficiência

participarão do concurso em igualdade de condições com os(as) demais candidatos(as), no que tange

ao conteúdo de provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação

das provas, à nota mínima exigida para os(as) demais candidatos(as) e a todas as demais normas de

regência do concurso.

5.1.4 A relação provisória dos(as) candidatos(as) com a inscrição deferida para concorrer na condição

de pessoa com deficiência será divulgada no endereço eletrônico

http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor, na data provável estabelecida no

cronograma constante do Anexo I deste edital.

5.1.4.1 O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos(as)

candidatos(as) com inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência deverá

observar os procedimentos estabelecidos na relação a que se refere o subitem 5.1.4 deste edital.

5.1.4.2 No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio da documentação

pendente anexa ao recurso ou complementação desta.

5.1.5 A inobservância do disposto no subitem 5.1.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito

das vagas reservadas aos(às) candidatos(as) com deficiência.

5.1.5.1 O(a) candidato(a) que não se declarar com deficiência no aplicativo de inscrição não terá

direito de concorrer às vagas reservadas aos(às) candidatos(as) com deficiência. Apenas o envio do

laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência não é suficiente para deferimento da

solicitação do(a) candidato(a).

5.1.6 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 

5.1.6.1 O(a) candidato(a) com a inscrição deferida para concorrer como pessoa com deficiência, se

não eliminado(a) no concurso, será convocado(a) para se submeter à avaliação biopsicossocial oficial

promovida por equipe multiprofissional de responsabilidade do Cebraspe, formada por seis
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profissionais, que analisará a qualificação do(a) candidato(a) como pessoa com deficiência, nos

termos do § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, e suas alterações, dos arts. 3º e 4º do

Decreto Federal nº 3.298/1999, do § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764/2012, da Lei Federal nº

14.126/2021, da Lei Federal nº 14.768/2023 e da Lei Estadual nº 14.715/2004.

5.1.6.1.1 A avaliação biopsicossocial visa qualificar a deficiência do(a) candidato(a) e considerará: 

a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;

b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;

c) a limitação no desempenho de atividades;

d) a restrição de participação.

5.1.6.2 Os(as) candidatos(as) deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de

antecedência, munidos de documento de identidade original e de laudo médico ou laudo

caracterizador de deficiência original, acompanhado de cópia simples (que será retida pela equipe do

Cebraspe e cuja conformidade com o original será conferida no momento da apresentação), cuja data

de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso

público, que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código

correspondente da CID-10, com base no modelo constante do Anexo II deste edital, e, se for o caso,

de exames complementares específicos que comprovem a deficiência. Serão oferecidos aos(às)

candidatos(as) as adaptações razoáveis de acessibilidade solicitadas no ato da solicitação de

inscrição.

5.1.6.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência original deverá estar acompanhado

de sua cópia simples (cuja conformidade com o original será conferida no momento da apresentação).

O(a) candidato(a) poderá, também, apresentar, em substituição ao laudo original, a cópia autenticada

em cartório desse documento.

5.1.6.2.2 A cópia simples ou a cópia autenticada do laudo médico ou do laudo caracterizador de

deficiência será retida pela equipe do Cebraspe. Caso seja apresentado somente o laudo médico ou o

laudo caracterizador de deficiência original, este será retido pelo Cebraspe por ocasião da realização

da avaliação biopsicossocial para fins de arquivamento.

5.1.6.2.3 A ausência do CID-10 não será motivo de não consideração do(a) candidato(a) como

pessoa com deficiência, desde que sua indicação não seja imprescindível para a constatação da

deficiência. 

5.1.6.3 Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o(a) candidato(a) cuja deficiência se enquadra no §

1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) deverá apresentar, ainda,

relatório especializado, emitido por médico(a), explicitando as seguintes características, associando-

as a dados temporais (com início e duração de alterações e(ou) prejuízos):

a) capacidade de comunicação e interação social; 

b) reciprocidade social; 

c) qualidade das relações interpessoais; e 
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d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, comportamentos repetitivos

ou interesses específicos, restritos e fixos.

5.1.6.4 Quando se tratar de deficiência auditiva, o(a) candidato(a) deverá apresentar, além do laudo

médico ou do laudo caracterizador de deficiência, exame audiométrico - audiometria (original ou cópia

autenticada em cartório), realizado nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso

público. Caso o(a) candidato(a) utilize Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI), deverá

apresentar audiometria sem e com AASI.

5.1.6.5 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência

deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a

somatória da medida do campo visual em ambos os olhos.

5.1.6.6 Quando se tratar de deficiência física, laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência

deverá conter uma descrição detalhada dos impedimentos físicos, que descreva as alterações

anatômicas e(ou) funcionais e especifique as limitações funcionais para a vida diária e a necessidade

do uso de apoios, como por exemplo, uso de próteses e(ou) órteses.

5.1.6.7 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o(a)

candidato(a) que, por ocasião da avaliação biopsicossocial:

a) não apresentar laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência (original ou cópia autenticada

em cartório);

b) apresentar laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência em período superior a nos 36

meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público, exceto no caso dos(as)

candidatos(as) cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do

Espectro Autista) ou de candidatos(as) com outros impedimentos irreversíveis que caracterizem

deficiência permanente;

c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.1.6.4 a 5.1.6.6 deste edital;

d) deixar de apresentar o relatório especializado de que trata o subitem 5.1.6.2.2 deste edital, se for o

caso;

e) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial;

f) não comparecer à avaliação biopsicossocial;

g) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar por todos os

procedimentos da avaliação;

h) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no subitem 13.10 deste

edital.

5.1.6.8 O nome do(a) candidato(a) que, no ato da solicitação de inscrição, se declarar com deficiência

e, na avaliação biopsicossocial, for considerado(a) pessoa com deficiência, e não for eliminado(a) do

concurso, será publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral por

cargo/especialidade.

5.1.6.8.1 O(a) candidato(a) que não for considerado(a) com deficiência na avaliação biopsicossocial, e
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não tenha se beneficiado de adaptação das provas, caso tenha nota suficiente no concurso, passará a

disputar uma das vagas de ampla concorrência.

5.1.6.9 Se, quando da convocação, não existirem candidatos(as) na condição de pessoa com

deficiência aprovados(as) na avaliação biopsicossocial, serão convocados(as) os(as) demais

aprovados(as), observada a listagem de classificação geral por cargo/especialidade.

5.2 DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS 

5.2.1 Das vagas destinadas a cada cargo/especialidade e das que vierem a ser criadas durante o

prazo de validade do concurso, 20% serão providas na forma da Lei Estadual nº 12.990, de 9 de

junho de 2014, e da Resolução CNMP nº 170, de 13 de junho de 2017, do Conselho Nacional do

Ministério Público.

5.2.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.2.1 deste edital resulte em número

fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou

maior que 0,5, ou será diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração

menor que 0,5, nos termos da Lei Estadual nº 12.990/2014 e da Resolução CNMP nº 170/2017.

5.2.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os(as) candidatos(as) que se autodeclararem

negros(as) nos cargos/especialidades com número de vagas igual ou superior a três.

5.2.1.3 Considera-se pessoa negra a pessoa que se autodeclarar preta ou parda, conforme o quesito

cor ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e que possuir

traços fenotípicos que a caracterizem como de cor preta ou parda.

5.2.1.4 Para concorrer às vagas reservadas, o(a) candidato(a) deverá, no ato da inscrição, optar por

concorrer às vagas reservadas aos(às) negros(as) e preencher a autodeclaração de que é negro(a),

conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

(IBGE).

5.2.1.5 Até o final do período de inscrição no concurso público, será facultado ao(à) candidato(a)

desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas para candidatos(as) negros(as). 

5.2.1.6 A autodeclaração do(a) candidato(a) goza da presunção relativa de veracidade e terá validade

somente para este concurso público. 

5.2.1.7 As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira responsabilidade do(a)

candidato(a).

5.2.1.8 A autodeclaração do(a) candidato(a) será confirmada mediante procedimento de verificação

da condição declarada.

5.2.2 Os(as) candidatos(as) que se autodeclararem negros(as) concorrerão concomitantemente:

a) às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua

classificação no concurso;

b)  às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição.

5.2.2.1 As pessoas negras aprovadas dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência

não serão computadas para efeito do preenchimento das vagas reservadas.
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5.2.2.2 As pessoas negras que obtiverem pontuação suficiente para aprovação em ampla

concorrência deverão figurar tanto na lista de classificados dentro das vagas reservadas, quanto na

lista de classificados da ampla concorrência.

5.2.3 Em caso de não preenchimento de vaga reservada a candidatos(as) negros(as) no certame, a

vaga não preenchida será ocupada pela pessoa negra aprovada na posição imediatamente

subsequente na lista de reserva de vagas, de acordo com a ordem de classificação.

5.2.3.1 Na hipótese de não haver candidatos(as) negros(as) aprovados(as) em número suficiente para

que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla

concorrência e serão preenchidas pelos(as) demais candidatos(as) aprovados(as), observada a

ordem de classificação geral por cargo/especialidade.

5.2.3.2 Na hipótese de todas as pessoas aprovadas na ampla concorrência serem nomeadas e

remanescerem cargos vagos durante o prazo de validade do certame, deverão ser nomeadas as

pessoas aprovadas que se encontrem na lista da reserva de vagas para pessoas negras, de acordo

com a ordem de classificação geral por cargo/especialidade.

5.2.4 A nomeação dos(as) candidatos(as) aprovados(as) respeitará os critérios de alternância e de

proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas

reservadas a candidatos(as) com deficiência e a pessoas negras.

5.2.4.1 Os(as) candidatos(as) negros(as) aprovados(as) serão convocados a ocupar a 3ª (terceira) e

a 8ª (oitava) vaga, e assim sucessivamente, com observância da proporção de 20% (vinte por cento)

sobre o total de vagas de cada cargo.

5.2.5 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DECLARADA PARA CONCORRER

ÀS VAGAS RESERVADAS AOS(ÀS) CANDIDATOS(AS) NEGROS(AS)

5.2.5.1 O(a) candidato(a) que tiver se autodeclarado negro(a) será submetido(a), obrigatoriamente

antes da homologação do resultado final no concurso, ao procedimento de verificação da condição

declarada para concorrer às vagas reservadas aos(às) candidatos(as) negros(as). 

5.2.5.2 Para o procedimento de verificação, o(a) candidato(a) que tiver se autodeclarado negro(a)

deverá se apresentar à comissão avaliadora munido(a) de documento de identidade definido no

subitem 13.10 deste edital.

5.2.5.2.1 A comissão avaliadora será formada por três integrantes, que não terão seus nomes

divulgados. A composição da comissão garantirá a diversidade das pessoas que a integram quanto ao

gênero, à cor e, sempre que possível, à origem regional. 

5.2.5.3 Durante o procedimento de verificação, o(a) candidato(a) deverá responder às perguntas

feitas pela comissão avaliadora.

5.2.5.4 O procedimento de verificação será filmado pelo Cebraspe e a sua gravação será utilizada na

análise de eventuais recursos interpostos contra a decisão da comissão.

5.2.5.4.1 O(a) candidato(a) que se recusar a ser filmado(a) durante o procedimento de verificação

será eliminado(a) do concurso público, dispensada a convocação suplementar de candidatos(as) não
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habilitados(as). 

5.2.5.5 A comissão avaliadora utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição

declarada pelo(a) candidato(a). 

5.2.5.5.1 Serão consideradas as características fenotípicas do(a) candidato(a) ao tempo de realização

do procedimento de verificação.

5.2.5.5.2 Não serão considerados, para fins do disposto no subitem 5.2.5.5.1 deste edital, quaisquer

registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões

referentes a confirmação em procedimentos de verificação realizados em concursos públicos federais,

estaduais, distritais e municipais.  

5.2.5.5.1  Será considerado(a) negro(a) o(a) candidato(a) que assim for considerado(a) como tal pela

maioria dos membros da comissão de verificação.

5.2.5.5.2 O(a) candidato(a) não será considerado(a) negro(a) quando:

a) não for considerado(a) negro(a) pela maioria dos integrantes da comissão de verificação, conforme

previsto no § 4º do art. 5º da Resolução CNMP nº 170/2017;

b) se recusar a ser filmado(a), não responder às perguntas que forem feitas pela comissão de

verificação, não assinar a declaração, não comparecer à entrevista ou não se submeter ao

procedimento de verificação.

c) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no subitem 13.10 deste

edital.

5.2.5.6 O(a) candidato(a) cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de

verificação concorrerá somente às vagas destinadas à ampla concorrência, desde que possua,

em cada fase anterior do certame, nota ou pontuação suficiente para prosseguir nas demais fases.

5.2.5.7 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o(a) candidato(a) será eliminado(a) do

concurso e, se houver sido nomeado(a), ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou

emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a

ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

5.2.6 O enquadramento, ou não, do(a) candidato(a) na condição de pessoa negra não configura ato

discriminatório de qualquer natureza.

5.2.7 A avaliação da comissão avaliadora quanto ao enquadramento, ou não, do(a) candidato(a) na

condição de pessoa negra terá validade apenas para este concurso.

5.2.8 A comissão avaliadora poderá ter acesso a informações, fornecidas ou não pelo(a) próprio(a)

candidato(a), que auxiliem a análise acerca da condição do(a) candidato(a) como pessoa negra. 

6 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO

6.1 TAXA: R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) .

6.2 Será admitida a solicitação de inscrição somente via internet, no endereço eletrônico

http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor, no período provável estabelecido no

cronograma constante do Anexo I deste edital.
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6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de

ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de

comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao

processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a

transferência de dados.

6.2.1.1 O(a) candidato(a) deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição.

6.2.2 O(a) candidato(a) deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário.

6.2.3 O(a) candidato(a) deverá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado na página de

acompanhamento do concurso, no endereço eletrônico

http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor, após efetuado o registro pelo banco. 

6.2.3.1 O(a) candidato(a) poderá reimprimir o boleto bancário pela página de acompanhamento do

concurso.

6.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos

Correios, obedecidos os critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários.

6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data estabelecida no

cronograma constante do Anexo I deste edital.

6.2.6 As solicitações de inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de

pagamento ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição.

6.2.7 O comprovante de inscrição do(a) candidato(a) estará disponível no endereço eletrônico

http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor, por meio da página de acompanhamento,

após a aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) a obtenção

desse documento. O comprovante de inscrição ficará disponível somente até a data de realização das

provas objetivas e discursiva.

6.3 Para os(as) candidatos(as) que não dispuserem de acesso à internet, o Cebraspe disponibilizará

local com acesso à internet, no endereço abaixo, no período de inscrição estabelecido no

cronograma constante do Anexo I deste edital, observados o dia e o horário de atendimento do

local.

CIDADE/UF LOCAL

Goiânia/GO

Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos - Universitário
Rua Ferreira Pacheco, S/N - Esquina com a 11 Avenida, N. 1075,
Antiga Rua 233
Setor Leste Universitário

6.3.1 No local listado no subitem 6.3 deste edital, não serão fornecidas informações nem serão

prestados esclarecimentos a respeito do concurso público. Para tanto, o(a) candidato(a) deverá

observar o disposto no subitem 13.4 deste edital. 

6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO

6.4.1 Antes de solicitar a inscrição, o(a) candidato(a) deverá conhecer o edital e certificar-se de que

preenche todos os requisitos exigidos para o cargo a que deseja concorrer. No sistema de inscrição,
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o(a) candidato(a) deverá optar pelo cargo/especialidade a que deseja concorrer.

6.4.1.1 Durante o período de solicitação de inscrição, o(a) candidato(a) poderá realizar alteração de

cargo, especialidade, opção de atendimento especializado e sistema de concorrência.

6.4.1.1.1 Para o(a) candidato(a) que alterar a sua solicitação de inscrição, nos termos do subitem

6.4.1.2 deste edital, será considerada válida somente a última alteração realizada.

6.4.1.2 Encerrado o período de solicitação de inscrição, as solicitações realizadas no sistema de

inscrição que tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente efetivadas e não

poderão ser alteradas em hipótese alguma.

6.4.1.3 No momento da solicitação de inscrição, o(a) candidato(a) deverá assinalar a

concordância com os termos que constam neste edital, bem como declarar que aceita que os

seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a

efetiva execução do concurso público, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção,

autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, números de inscrição e notas, em

observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração

Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

6.4.1.4 O(a) candidato(a) deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que,

caso aprovado(a), deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o

cargo por ocasião da posse.

6.4.2 É vedada a solicitação de inscrição condicional, a extemporânea, bem como a solicitada via

postal, via requerimento administrativo ou via correio eletrônico.

6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros(as), para outros concursos

ou para outro cargo/especialidade.

6.4.4 Para solicitar a inscrição, o(a) candidato(a) deverá informar o número do seu Cadastro de

Pessoa Física (CPF) e enviar, via upload, fotografia individual, tirada nos últimos seis meses

anteriores à data de publicação deste edital, em que necessariamente apareça a sua cabeça

descoberta e os seus ombros.

6.4.4.1 O(a) candidato(a) deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição

referentes ao procedimento de envio da fotografia.

6.4.4.1.1 O(a) candidato(a) cuja fotografia, por não obedecer às especificações constantes do subitem

6.4.4 deste edital, impeça ou dificulte a sua identificação durante a realização das provas, poderá, a

critério do Cebraspe, ser submetido(a) à identificação especial no dia de realização das provas.

6.4.4.1.1.1 O(a) candidato(a) que for submetido(a) à identificação especial poderá ser fotografado(a)

no dia de realização das provas. 

6.4.4.1.2 O envio da fotografia é de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a). O Cebraspe não

se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do arquivo a seu destino, seja

de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação e outros fatores que

impossibilitem o envio.
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6.4.4.1.3 Os(as) candidatos(as) deverão verificar, em link específico a ser divulgado na internet, no

endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor, no período provável

estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital , se a foto encaminhada obedeceu

rigorosamente às instruções contidas no sistema de inscrição e, portanto, foi acatada. Caso não tenha

sido reconhecida, o(a) candidato(a) poderá realizar, no período acima mencionado, novo envio de

uma foto que atenda às determinações do sistema.

6.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do(a)

candidato(a), dispondo o Cebraspe do direito de excluir do concurso público aquele(a) que não

preencher a solicitação de forma completa, correta e verdadeira.

6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma,

salvo em caso de adiamento, anulação ou revogação do concurso.

6.4.6.1 A solicitação de eventual devolução do valor referente ao pagamento da taxa de inscrição

deverá ser feita ao MPGO, por meio de seu canal de atendimento: concursogoiania@mpgo.mp.br.  

6.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser

mantido em poder do(a) candidato(a) e apresentado nos locais de realização das provas objetivas e

discursiva.

6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

6.4.8.1 Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição somente para os(as) candidatos(as)

amparados(as) pelo Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, e pelo Decreto Federal nº

11.016, de 29 de março de 2022, ou pela Lei Estadual nº 21.026, de 22 de junho de 2021.

6.4.8.1.1 É de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a), sob pena de não concessão, a correta

indicação, no sistema de inscrição, da possibilidade de isenção que pretenda pleitear, bem como a

correta apresentação da respectiva documentação.

6.4.8.2 Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os(as) candidatos(as) amparados(as) na forma

do subitem 6.4.8.1 deste edital deverão enviar, no período provável estabelecido no cronograma

constante do Anexo I deste edital, via upload, por meio de link específico, disponível no endereço

eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor, a imagem legível da

documentação de que tratam os subitens 6.4.8.2.1 e 6.4.8.2.2 deste edital, conforme o caso em que

se enquadra. 

6.4.8.2.1 1ª POSSIBILIDADE (CadÚnico, conforme o Decreto Federal nº 6.593/2008 e o Decreto

Federal nº 11.016/2022):

a) preenchimento do requerimento disponível no aplicativo de inscrição com a indicação do Número de

Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico;

b) preenchimento eletrônico de declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração de

hipossuficiência), nos termos do Decreto nº 11.016/2022.

6.4.8.2.2 2ª POSSIBILIDADE (doadora de leite materno, conforme Lei Estadual nº 21.026/2021):

documento emitido por banco de leite humano, em regular funcionamento, que comprove pelo menos
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três doações nos 12 meses antecedentes à publicação deste edital.

6.4.8.3 O envio da documentação constante dos subitens 6.4.8.2.1 e 6.4.8.2.2 deste edital é de

responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a). O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de

problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos

computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que

impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para este concurso público, não

serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.

6.4.8.3.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões ".png", ".jpeg" e ".jpg". O

tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB.

6.4.8.3.2 Não será deferida a solicitação de isenção do(a) candidato(a) que não enviar a imagem

legível da documentação constante dos subitens 6.4.8.2.1 e 6.4.8.2.2 deste edital. 

6.4.8.4 O(a) candidato(a) deverá manter aos seus cuidados a documentação constante dos subitens

6.4.8.2.1 e 6.4.8.2.2 deste edital. Caso seja solicitada pelo Cebraspe, o(a) candidato(a) deverá enviar

a referida documentação por meio de carta registrada para confirmação da veracidade das

informações.

6.4.8.5 A solicitação realizada após o período constante do subitem 6.4.8.2 deste edital será

indeferida.

6.4.8.6 Durante o período de que trata o subitem 6.4.8.2 deste edital, o(a) candidato(a) poderá desistir

de solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição e optar pela impressão do boleto bancário,

por meio da página de acompanhamento, no endereço eletrônico

http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor.

6.4.8.7 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira

responsabilidade do(a) candidato(a), podendo este(a) responder, a qualquer momento, no caso de

serem prestadas informações inverídicas ou de serem utilizados documentos falsos, por crime contra

a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo

único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.

6.4.8.8 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao(à) candidato(a) que:

a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;

b) fraudar e(ou) falsificar documentação;

c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 6.4.8.2 deste edital.

6.4.8.9 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via requerimento

administrativo, via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo.

6.4.8.10 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo Cebraspe.

6.4.8.10.1 O Cebraspe consultará o órgão gestor do CadÚnico para confirmar a veracidade das

informações prestadas pelo(a) candidato(a). 

6.4.8.11 O(a) candidato(a) deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida no

período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital , no endereço eletrônico
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http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor. 

6.4.8.11.1 O(a) candidato(a) com a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição

indeferida poderá, no período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital , no

endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor, verificar os motivos do

indeferimento de sua solicitação e interpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema

Eletrônico de Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

6.4.8.11.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos

computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de

outros fatores, de responsabilidade do(a) candidato(a), que impossibilitem a interposição de recurso. 

6.4.8.11.3 O(a) candidato(a) deverá ser claro(a), consistente e objetivo(a) em seu pleito. Recurso

inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

6.4.8.11.4 O recurso não pode conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou

marca que identifique seu(sua) autor(a), sob pena de ser preliminarmente indeferido.

6.4.8.11.5 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.

6.4.8.11.6 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico,

fora do prazo ou em desacordo com este edital.

6.4.8.11.7 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação

pendente ou complementação desta. 

6.4.8.11.8 O(a) candidato(a) deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida, após

a análise dos recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma constante do

Anexo I deste edital, no endereço eletrônico

http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor. 

6.4.8.12 O(a) candidato(a) cuja solicitação de isenção for indeferida deverá efetuar o pagamento da

taxa de inscrição até a data estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital , sob

pena de ser automaticamente excluído(a) do concurso público.

6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO

6.4.9.1 O(a) candidato(a) que necessitar de adaptações razoáveis e tecnologias assistivas para

a realização das provas deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.6.8 deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) correspondente(s) aos recursos

especiais necessários; e

b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência,

cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste

concurso público. O laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, doença ou

limitação física, que justifique o atendimento especializado solicitado, bem como conter a assinatura e

o carimbo do(a) médico(a) ou do profissional de saúde de nível superior, que atue na área da

deficiência do(a) candidato(a), com o número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional

respectivo.
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6.4.9.1.1 No caso dos(as) candidatos(as) cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº

12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) ou em caso de impedimento irreversível, que caracterize

deficiência permanente, a validade do laudo é indeterminada, não sendo considerada a data de

emissão.

6.4.9.1.2 Caso os recursos especiais de que o(a) candidato(a) necessite para a realização das provas

não estejam entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o(a) candidato(a) deverá

assinalar o campo "ATENDIMENTOS ADICIONAIS" dessa lista de opções e, em seguida, proceder de

acordo com o subitem 6.4.9.6 deste edital.

6. 4.9.1.3 Os(as) candidatos(as) que tenham em seu corpo equipamento tipo marca-passo ou que

tenham de fazer uso de qualquer equipamento tais como bomba de insulina, para a realização das

provas, deverão proceder na forma do subitem 6.4.9.1.2 deste edital. 

6.4.9.1.4 Os recursos especiais solicitados pelo(a) candidato(a) para a realização das provas deverão

ser justificados pelo laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência por ele(ela) apresentado, ou

seja:

a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo laudo serão indeferidos;

b) eventuais recursos que sejam citados no laudo, mas que não sejam por ele(ela) solicitados no

sistema eletrônico de inscrição, não serão considerados na análise da solicitação de atendimento

especializado do(a) candidato(a). 

6.4.9.2 O(a) candidato(a) com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização

das provas objetivas e discursiva deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste

edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de tempo

adicional para realização das provas; e

b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência,

cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste

concurso público. O laudo deve conter a assinatura do(a) médico(a) ou profissional de saúde de nível

superior, que atue na área da deficiência do(a) candidato(a) (fisioterapeuta, fonoaudiólogo(a),

psicólogo(a) ou terapeuta ocupacional), com carimbo e número de sua inscrição no Conselho

Regional Profissional respectivo, que ateste a espécie e o grau ou o nível da deficiência e parecer que

justifique a necessidade de tempo adicional.

6.4.9.2.1 No caso dos(as) candidatos(as) cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº

12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) ou no caso de outros impedimentos irreversíveis, que

caracterizem deficiência permanente, a validade do laudo é indeterminada, não sendo considerada a

data de emissão.

6.4.9.2.1.1 O(a) candidato(a) com atendimento especializado de tempo adicional deferido para a

realização de suas provas, que não seja considerado(a) deficiente na avaliação biopsicossocial, será

eliminado(a) do concurso, por descumprir o subitem 13.2 deste edital. 
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6.4.9.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas

deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de

amamentar durante a realização das provas;

b) enviar, via upload, a imagem legível da certidão de nascimento da criança (caso a criança ainda

não tenha nascido até a data estabelecida no subitem 6.6.8 deste edital, a cópia da certidão de

nascimento poderá ser substituída por documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo

CRM, que ateste a data provável do nascimento). 

6.4.9.3.1 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que

ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar

acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas. 

6.4.9.3.1.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança. 

6.4.9.4 O(a) candidato(a) transexual ou travesti que desejar ser tratado(a) pelo nome social, nos

termos do Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das provas

deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital, assinalar, no sistema eletrônico de

inscrição, a opção correspondente à utilização de nome social durante realização das provas,

informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado(a).

6.4.9.4.1 As publicações referentes aos(às) candidatos(as) transexuais ou travestis serão realizadas

de acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil. 

6.4.9.5 O(a) candidato(a) que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, e

necessitar realizar as provas armado(a) deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8

deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar

arma durante realização das provas;

b) enviar, via upload, a imagem legível do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização

de Porte, conforme definidos na referida lei.

6.4.9.5.1 O(a) candidato(a) amparado(a) pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, que não

solicitar o atendimento especializado conforme descrito no subitem 6.4.9.5 deste edital não poderá

portar armas no ambiente de provas, e, caso descumpra o estabelecido neste edital, estará

automaticamente eliminado(a) e não terá classificação alguma no concurso.

6.4.9.5.2 Os(as) candidatos(as) que não forem amparados(as) pela Lei Federal nº 10.826/2003, e

suas alterações, não poderão portar armas no ambiente de provas. 

6.4.9.6 O(a) candidato(a) que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar,

durante a realização das provas, objetos, dispositivos ou próteses (aparelho auditivo, bomba

de insulina, marca-passo etc.) cujo uso não esteja expressamente previsto/permitido neste edital

nem relacionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas no sistema eletrônico de

inscrição, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital: 
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a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao campo "ATENDIMENTOS

ADICIONAIS" e, em seguida, descrever, no espaço destinado para esse fim, no sistema eletrônico de

inscrição, os recursos especiais necessários para a realização da prova; e

b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico ou laudo caracterizador de

deficiência que justifique o atendimento solicitado.

6.4.9.7 O(a) candidato(a) que necessitar de atendimento diferenciado para a realização das

provas/fases em datas e(ou) horários distintos por motivo de crença religiosa, deverá, conforme

o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital: 

a) assinalar a opção correspondente na solicitação de inscrição; 

b) enviar, via upload, a imagem legível da declaração da congregação religiosa a que pertence, em

que conste seu nome, atestando a sua condição de membro(a) da igreja, com a devida assinatura

do(a) líder religioso(a). 

6.4.9.8 A documentação citada nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.7 deste edital deverá ser enviada de

forma legível no período de inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste

edital, via upload, por meio de l i n k específico no endereço eletrônico

http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor. Após esse período, a solicitação será

indeferida, salvo nos casos de força maior, ou a critério do Cebraspe.

6.4.9.8.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a ). 

6.4.9.8.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada

dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de

indisponibilidade/falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o envio. Esses

documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão

fornecidas cópias.

6.4.9.8.3 O(a) candidato(a) deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere os

subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.7 deste edital. Caso seja solicitado(a) pelo Cebraspe, o(a) candidato(a)

deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da

veracidade das informações.

6.4.9.9 O(a) candidato(a) que não solicitar atendimento especializado no sistema eletrônico de

inscrição e não especificar quais os recursos serão necessários para tal atendimento não terá

atendimento especializado, ainda que faça o envio, via upload, da documentação prevista nos

subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.7 deste edital. Apenas o envio do laudo médico/parecer/documentação não é

suficiente para a obtenção do atendimento especializado. 

6.4.9.10 No caso de solicitação de atendimento especializado que envolva a utilização de recursos

tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser

disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de viabilidade. 

6.4.9.11 A solicitação de atendimento especializado, em qualquer caso, será atendida segundo os

critérios de viabilidade e de razoabilidade.
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6.4.9.12 O(a) candidato(a) deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado foi

deferida no período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital , no endereço

eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor. 

6.4.9.12.1 O(a) candidato(a) com a solicitação de atendimento especializado indeferida poderá, no

período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital , no endereço eletrônico

http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor, verificar os motivos do indeferimento e

interpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso.

Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

6.4.9.12.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos

computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de

outros fatores, de responsabilidade do(a) candidato(a), que impossibilitem a interposição de recurso. 

6.4.9.12.3 O(a) candidato(a) deverá ser claro(a), consistente e objetivo(a) em seu pleito. Recurso

inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

6.4.9.12.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.

6.4.9.12.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico,

fora do prazo ou em desacordo este edital.

6.4.9.12.6 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação

pendente ou complementação desta.

6.4.9.12.7 O(a) candidato(a) deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado foi

deferida, após a análise dos recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma

constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico

http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor.

7 DAS FASES DO CONCURSO

7.1 As fases do concurso estão descritas no quadro a seguir:

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE ITENS CARÁTER
(P1) Objetiva Conhecimentos gerais 50

Eliminatório e
classificatório

(P2) Objetiva Conhecimentos específicos 70

(P3) Discursiva Conhecimentos específicos 2 Questões

(P4) Avaliação de títulos - - Classificatório

7.2 As provas objetivas e a prova discursiva terão a duração de 5 horas e serão aplicadas na data

provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no turno da tarde.

7.3 Na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital , será

publicado no Diário Oficial do Ministério Público do Estado de Goiás e divulgado na internet, no

endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor, edital que informará a

disponibilização da consulta aos locais e aos horários de realização das provas.

7.3.1 O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico

http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor, para verificar seu local de provas, por
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meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados. 

7.3.2 O(a) candidato(a) somente poderá realizar as provas no local designado pelo Cebraspe.

7.3.3 Serão de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) a identificação correta de seu local de

realização das provas e o comparecimento no horário determinado.

7.3.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 7.3 deste

edital, comunicação pessoal dirigida ao(à) candidato(a), por e-mail, sendo de sua exclusiva

responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o(a) desobriga do

dever de observar o disposto no subitem 7.3 deste edital.

7.4 O edital de resultado final nas provas objetivas e de resultado provisório na prova discursiva será

publicado no Diário Oficial do Ministério Público do Estado de Goiás,  e divulgado na internet, no

endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor, na data provável

estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.

8 DAS PROVAS OBJETIVAS

8.1 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, valerão 120,00 pontos e abrangerão

os objetos de avaliação constantes do item 13 deste edital.

8.2 Cada prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados por comandos que

deverão ser respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com o(s)

comando(s) a que se refere o item. Haverá, na folha de respostas, para cada item, dois campos de

marcação: o campo designado com o código C, que deverá ser preenchido pelo(a) candidato(a) caso

julgue o item CERTO, e o campo designado com o código E, que deverá ser preenchido pelo(a)

candidato(a) caso julgue o item ERRADO.

8.3 Para que possa obter pontuação no item, o(a) candidato(a) deverá marcar um, e somente um, dos

dois campos da folha de respostas.

8.4 O(a) candidato(a) deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas,

que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de

respostas será de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), que deverá proceder em conformidade

com as instruções específicas contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma,

haverá substituição da folha de respostas por motivo de erro do(a) candidato(a).

8.5 Serão de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) os prejuízos advindos do preenchimento

indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em

desacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada

ou campo de marcação não preenchido integralmente.

8.6 O(a) candidato(a) não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de modo algum,

danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de

realização do seu processamento eletrônico.

8.7 O(a) candidato(a) é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu

nome, do seu número de inscrição e do número de seu documento de identidade.
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8.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas,

salvo em caso de candidato(a) a quem tenha sido deferido atendimento especializado para auxílio no

preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o(a) candidato(a) será acompanhado(a) pelo(a)

aplicador(a) especializado do Cebraspe devidamente treinado(a) e as respostas fornecidas serão

gravadas em áudio. 

8.9 Serão anuladas as provas objetivas do(a) candidato(a) que não devolver a sua folha de respostas.

8.10 O Cebraspe disponibilizará o l ink de consulta da imagem da folha de respostas dos(as)

candidatos(as) que realizaram as provas objetivas, exceto a dos(as) candidatos(as) cujas provas

tiverem sido anuladas na forma do subitem 8.9 deste edital e dos que tiverem sido eliminados(as) na

forma dos subitens 13.22 e 13.24 deste edital, no endereço eletrônico

http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor, em até cinco dias úteis a partir da data de

divulgação do resultado final nas provas objetivas. A consulta à referida imagem ficará disponível por

até 60 dias corridos da data de publicação do resultado final no concurso público.

8.10.1 Após o prazo determinado no subitem 8.10 deste edital, não serão aceitos pedidos de

disponibilização da imagem da folha de respostas.

8.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS

8.11.1 As provas objetivas de todos(as) os(as) candidatos(as) serão corrigidas por meio de

processamento eletrônico das folhas de respostas.

8.11.2 A nota em cada item das provas objetivas, feita com base nas marcações da folha de

respostas, será igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do(a) candidato(a) esteja em concordância com

o gabarito oficial definitivo das provas; 1,00 ponto negativo, caso a resposta do(a) candidato(a)

esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo das provas; 0,00 ponto, caso não haja

marcação ou haja marcação dupla (C e E). 

8.11.3 A nota em cada prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em todos os itens que a

compõem.

8.11.4 Será reprovado(a) nas provas objetivas e eliminado(a) do concurso público o(a) candidato(a)

que se enquadrar em pelo menos um dos itens a seguir:

a) obtiver nota inferior a 10,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos gerais P1;

b) obtiver nota inferior a 21,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos específicos P2;

c) obtiver nota inferior a 36,00 pontos no conjunto das provas objetivas.

8.11.4.1 O(a) candidato(a) eliminado(a) na forma do subitem 8.11.4 deste edital não terá classificação

alguma no concurso público.

8.11.5 Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) na forma do subitem 8.11.4 deste edital serão

ordenados(as) por cargo/especialidade, de acordo com os valores decrescentes da nota final nas

provas objetivas (NFPO), que será a soma das notas obtidas nas provas objetivas P1 e P2.

8.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS

8.12.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na internet, no
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endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor, a partir das 19 horas

da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital .

8.12.2 O(a) candidato(a) que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das

provas objetivas disporá do período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste

edital para fazê-lo, ininterruptamente. 

8.12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o(a) candidato(a)

deverá utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico

http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor, e seguir as instruções ali contidas.

8.12.3.1 O(a) candidato(a) poderá, ainda, no período de que trata o subitem 8.12.2 deste edital,

apresentar razões para a manutenção do gabarito, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de

Recurso, disponível no endereço eletrônico

http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor, e seguir as instruções ali contidas.

8.12.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabarito

serão divulgadas no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor.

Não serão encaminhadas respostas individuais aos(às) candidatos(as).

8.12.5 O(a) candidato(a) deverá ser claro(a), consistente e objetivo(a) em seu pleito. Recurso

inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

8.12.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca

que identifique seu(sua) autor(a), sob pena de ser preliminarmente indeferido.

8.12.7 O deferimento de recurso contra item de prova objetiva gera duas situações distintas: a

anulação do item ou a alteração de seu gabarito. A anulação de item se dá quando o seu julgamento

resta impossibilitado, o que ocorre nas seguintes situações, entre outras: o assunto abordado no item

foge ao escopo dos objetos de avaliação estabelecidos em edital; há possibilidade de dupla

interpretação; há erro de digitação que prejudica o julgamento do item; há contradição entre duas

referências bibliográficas válidas. Já a alteração de gabarito pode decorrer de erro material na

divulgação ou de apresentação de argumentação consistente que leve a banca a reconsiderar a

resposta originalmente proposta para o item.

8.12.7.1 Se do exame de recursos resultar a anulação de item integrante de prova, a pontuação

correspondente a esse item será atribuída a todos(as) os(as) candidatos(as), independentemente de

terem recorrido.

8.12.7.2 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item

integrante de prova, essa alteração valerá para todos(as) os(as) candidatos(as), independentemente

de terem recorrido.

8.12.8 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou,

ainda, fora do prazo.

8.12.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o

gabarito oficial definitivo.
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8.12.10 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.

9 DA PROVA DISCURSIVA

9.1 A prova discursiva valerá 15,00 pontos e consistirá de duas questões, uma a ser respondida em

até 30 linhas e a outra a ser respondida em até 15 linhas, a respeito de temas relacionados a

conhecimentos específicos para o cargo/especialidade.

9.2 A prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os critérios estabelecidos no subitem 9.7

deste edital.

9.3 O texto definitivo da prova discursiva deverá ser manuscrito, em letra legível, com caneta

esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente , não sendo permitida a interferência

ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato(a) a quem tenha sido deferido

atendimento especializado para a realização das provas. Nesse caso, o(a) candidato(a) será

acompanhado(a) por aplicador(a) especializado(a) do Cebraspe devidamente treinado(a), para o qual

deverá ditar o texto — o qual será gravado em áudio —, especificando oralmente a grafia das

palavras e os sinais gráficos de pontuação.

9.4 O documento de texto definitivo da prova discursiva não poderá ser assinado, rubricado ou conter,

em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique o(a) candidato(a), sob

pena de anulação da prova discursiva. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço

destinado à transcrição do texto definitivo acarretará a anulação da prova discursiva.

9.5 O documento de texto definitivo será o único documento válido para avaliação da prova discursiva.

A folha para rascunho do caderno de provas é de preenchimento facultativo e não é válida para a

avaliação da prova discursiva. 

9.6 O documento de texto definitivo não será substituído por motivo de erro do(a) candidato(a) em seu

preenchimento.

9.7 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA

9.7.1 Para cada cargo/especialidade/sistema de concorrência, será corrigida a prova discursiva

dos(as) candidatos(as) mais bem classificados(as) nas provas objetivas, de acordo com o quantitativo

especificado no quadro a seguir, respeitados os empates na última posição:

Cargo/Especialidade Ampla
concorrência

PcD Negros(as)

Cargo 1: Analista Ambiental - Especialidade:
Engenharia Agronômica

14 5 5

Cargo 2: Analista em Edificações -
Especialidade: Engenharia Civil

56 8 16

Cargo 3: Analista em Edificações -
Especialidade: Engenharia Elétrica

70 10 20

Cargo 4: Analista em Edificações -
Especialidade: Engenharia Mecânica

28 5 8

Cargo 5: Analista em Informática 140 20 40

9.7.1.1 Caso o número de candidatos(as) que tenham se declarado pessoas com deficiência ou se

M
ovim

ento 1 - E
dital 2024000670787 - A

ssinado eletronicam
ente por C

yro Terra P
eres, em

 30/01/2024, às 09:47. 
A

utos 202400037116 - P
rocuradoria G

eral de Justiça. D
ocum

ento gerado por Jennifer H
onorio S

antos, em
 30/01/2024, às 09:51.



autodeclarado negros(as) aprovados(as) nas provas objetivas seja inferior ao quantitativo

estabelecido no subitem 9.7.1 deste edital, serão corrigidas as provas discursivas dos(as)

candidatos(as) da ampla concorrência posicionados(as) nas provas objetivas até o limite de correções

estabelecido no referido subitem, respeitados os empates na última colocação.

9.7.2 O(a) candidato(a) cuja prova discursiva não for corrigida na forma dos subitens 9.7.1 ou 9.7.1.1

deste edital estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso.

9.7.3 A prova discursiva avaliará o conteúdo (conhecimento do tema), a capacidade de expressão na

modalidade escrita e o uso das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. O(a)

candidato(a) deverá produzir, conforme o comando formulado pela banca examinadora, texto

dissertativo, primando pela coerência e pela coesão.

9.7.3.1 A prova discursiva de cada candidato(a) será submetida a duas avaliações: uma avaliação de

conteúdo e uma avaliação do domínio da modalidade escrita da Língua Portuguesa.

9.7.3.1.1 A avaliação de conteúdo será feita por pelo menos dois(duas) examinadores(as). A nota de

conteúdo do(a) candidato(a) será obtida pela média aritmética de duas notas convergentes atribuídas

por examinadores(as) distintos(as).

9.7.3.1.2 Duas notas de conteúdo da prova discursiva serão consideradas convergentes se diferirem

entre si em até 25% da nota máxima de conteúdo possível na prova discursiva. 

9.7.4 A questão discursiva a ser respondida em até 30 linhas valerá 10,00 pontos e será avaliada

conforme os critérios a seguir:

a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa ao

domínio do conteúdo (NC), cuja pontuação máxima será limitada ao valor de 10,00 pontos,

b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros ( NE) do(a) candidato(a),

considerando-se aspectos de natureza gramatical, tais como: grafia, morfossintaxe, pontuação e

propriedade vocabular;

c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do

local apropriado ou ultrapassar o número máximo de linhas estabelecido;

d) será calculada, então, a nota na questão (NQ1) pela fórmula NQ1 = NC - 2 × NE ÷ TL, em que TL

corresponde ao número de linhas efetivamente escritas pelo(a) candidato(a);

e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NQ1 < 0,00;

f) nos casos de fuga ao tema, de não haver texto, ou de existência de marca identificadora na prova,

o(a) candidato(a) receberá nota igual a zero no texto da questão.

9.7.5 A questão discursiva a ser respondida em até 15 linhas valerá 5,00 pontos e será avaliada

conforme os critérios a seguir: 

a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa ao

domínio do conteúdo (NC), cuja pontuação máxima será limitada ao valor de 5,00 pontos,

b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros ( NE) do(a) candidato(a),

considerando-se aspectos de natureza gramatical, tais como: grafia, morfossintaxe e propriedade
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vocabular;

c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do

local apropriado ou ultrapassar o número máximo de linhas estabelecido;

d) será calculada, então, a nota na questão (NQ2) pela fórmula NQ2 = NC - 1 × NE ÷ TL, em que TL

corresponde ao número de linhas efetivamente escritas pelo(a) candidato(a);

e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NQ2 < 0,00;

f) nos casos de fuga ao tema, de não haver texto, ou de existência de marca identificadora na prova,

o(a) candidato(a) receberá nota igual a zero no texto da questão.

9.7.6 A nota final na prova discursiva (NFPD) será dada segundo a fórmula NFPD = NQ1 + NQ2.

9.7.7 Será aprovado(a) na prova discursiva o(a) candidato(a) que obtiver NFPD ≥ 7,50 pontos.

9.7.7.1 O(a) candidato(a) que não se enquadrar no subitem 9.7.7 deste edital será eliminado(a) e não

terá classificação alguma no concurso.

9.7.8 Será anulada a prova discursiva do(a) candidato(a) que não devolver o documento de texto

definitivo.

9.7.9 O(a) candidato(a) que se enquadrar no subitem 9.7.8 deste edital não terá classificação alguma

no concurso.

9.8 DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃO PRELIMINAR DE RESPOSTA E CONTRA O

RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA DISCURSIVA

9.8.1 O padrão preliminar de resposta da prova discursiva será divulgado na internet, no endereço

eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor o, a partir das 19 horas da data

provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.

9.8.2 O(a) candidato(a) que desejar interpor recursos contra o padrão preliminar de resposta da prova

discursiva disporá do período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital

para fazê-lo, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço

eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor, e seguir as instruções ali

contidas. 

9.8.3 Se houver alteração, por força de impugnação, do padrão preliminar de resposta da prova

discursiva, essa alteração valerá para todos(as) os(as) candidatos(as), independentemente de terem

recorrido.

9.8.4 Após o julgamento dos recursos interpostos contra o padrão preliminar de resposta da prova

discursiva, será definido o padrão definitivo e divulgado o resultado provisório na prova discursiva. 

9.8.5 No recurso contra o resultado provisório na prova discursiva, é vedado ao(à) candidato(a)

novamente impugnar em tese o padrão de resposta, estando limitado à correção de sua resposta de

acordo com o padrão definitivo.

9.8.6 O(a) candidato(a) que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na prova discursiva

deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório.

10 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
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10.1 Serão convocados para a avaliação de títulos todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) na

prova discursiva.

10.1.2 Os(as) candidatos(as) que não forem convocados(as) para a avaliação de títulos serão

eliminados(as) e não terão classificação alguma no concurso.

10.2 A avaliação de títulos valerá 10,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos enviados

seja superior a esse valor.

10.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data de envio, observados

os limites de pontos do quadro a seguir.

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

ALÍNEA TÍTULO VALOR DE CADA
TÍTULO

VALOR MÁXIMO DOS
TÍTULOS

A

Diploma de curso de pós-graduação em
nível de doutorado (título de doutor) na
especialidade a que concorre. Também
será aceito certificado/declaração de
conclusão de curso de Doutorado, desde
que acompanhado de histórico escolar.

2,40 2,40

B

Diploma de curso de pós-graduação em
nível de mestrado (título de mestre) na
especialidade a que concorre. Também
será aceito certificado/declaração de
conclusão de curso de Mestrado, desde
que acompanhado de histórico escolar.

1,20 1,20

C

Certificado de curso de pós-graduação
em nível de especialização, com carga
horária mínima de 360 h/a na área a que
concorre. Também será aceita a
declaração de conclusão de pós-
graduação em nível de especialização,
desde que acompanhada de histórico
escolar.

0,60 1,20

D

Aprovação em concurso público na
Administração Pública direta ou indireta
para empregos/cargos de nível superior
na área a que concorre.

0,20 0,20

E
Tempo de serviço prestado ao Ministério
Público do Estado de Goiás, em cargo
efetivo ou comissionado.

0,50
p/ano completo, sem

sobreposição de tempo
3,00
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F

Exercício de cargo ou função de nível
superior, em caráter efetivo ou em
comissão, na Administração Pública
direta ou indireta, na área a que
concorre, exceto o tempo de serviço já
pontuado na alínea E.
 
 

0,40 p/ano completo,
sem sobreposição de

tempo
2,00

 TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00

10.4 Receberá nota zero o(a) candidato(a) que não enviar a imagem legível dos títulos na forma, no

prazo e no horário estipulados no edital de convocação para a avaliação de títulos.

10.5 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via correio eletrônico e(ou) via requerimento

administrativo.

10.6 É de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a), sob pena de não pontuação, a correta

indicação, no sistema de upload da documentação da avaliação de títulos, da alínea a que se refere

cada conjunto de imagens submetidas.

10.6.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões ".png", ".jpeg" e ".jpg". O tamanho

de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB.

10.6.2 É de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) conferir se as imagens incluídas dizem

respeito a cada alínea indicada no sistema de upload. As imagens que não forem condizentes com a

alínea indicada serão desconsideradas para fins de análise.

10.6.3 Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como os que não forem submetidos da forma

estabelecida no sistema de upload.

10.7 O envio da documentação constante do subitem 10.11 deste edital é de responsabilidade

exclusiva do(a) candidato(a). O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que

impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja

decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses

documentos, que valerão somente para este processo, não serão devolvidos nem deles serão

fornecidas cópias.

10.8 O(a) candidato(a) deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem

10.11 deste edital. 

10.8.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o(a) candidato(a) deverá enviar a referida documentação

por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações. 

10.9 A veracidade das informações prestadas no envio da imagem dos títulos será de inteira

responsabilidade do(a) candidato(a), podendo este(a) responder, a qualquer momento, no caso de

serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé

pública, o que acarreta sua eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único

do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936/1979.
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10.10 Será de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) o envio das imagens legíveis dos títulos no

período e na forma previstos neste edital e no edital de convocação para essa fase.

10.11 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 

10.11.1 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou de

mestrado, conforme alíneas A e B, será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por

instituição reconhecida pelo MEC. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso

de doutorado ou mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado

do histórico escolar do(a) candidato(a), no qual conste o número de créditos obtidos, as áreas em que

foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese ou da

dissertação. Caso o histórico ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de

conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito(a).

10.11.1.1 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito apenas o

diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a Língua

Portuguesa por tradutor juramentado, nos termos do subitem 10.12 deste edital.

10.11.1.2 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como os títulos

referentes ao mestrado e ao doutorado.

10.11.2 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização,

conforme alínea C, será aceito certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394,

de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de

Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE).

Também será aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização

acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas

cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação da

monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de

acordo com as normas do extinto CFE.

10.11.2.1 Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas da Lei nº 9394/1996, do CNE,

ou está de acordo com as normas do extinto CFE, deverá ser anexada uma declaração do(a)

responsável pela organização e realização do curso atestando que este atendeu a uma das normas

estipuladas no subitem 10.11.2 deste edital.

10.11.3 Para receber pontuação relativa à aprovação em concurso público descrita na alínea D, o(a)

candidato(a) deverá atender a uma das seguintes opções:

10.11.3.1 Comprovar a aprovação em concurso público por meio de envio da imagem legível de

certidão expedida por setor de pessoal do órgão, ou certificado do órgão executor do certame, em que

constem as seguintes informações:

a) cargo/emprego concorrido;

b) requisito do cargo/emprego, especialmente a escolaridade;

c) aprovação e(ou) classificação.
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10.11.3.2 Para comprovar a aprovação em concurso público, o(a) candidato(a) poderá, ainda, enviar

imagem legível do Diário Oficial, com a publicação do resultado final do concurso, em que conste o

cargo ou emprego público, o requisito do cargo ou emprego público, a escolaridade exigida e a

aprovação e(ou) a classificação, com identificação clara do(a) candidato(a).

10.11.3.3 Não será considerada concurso público a seleção constituída apenas de prova de títulos

e(ou) de análise de currículos e(ou) de provas práticas e(ou) testes psicotécnicos e(ou) entrevistas.

10.11.4 Para receber a pontuação relativa ao exercício de atividade profissional descrita na alínea E e

F, será necessário que o(a) candidato(a) envie a imagem legível de dois documentos: 1 - diploma do

curso de graduação conforme a especialidade a que concorre a fim de se verificar qual a data

de conclusão do curso e atender ao disposto no subitem 10.11.4.1 deste edital; 2 -

declaração/certidão de tempo de serviço, emitida pelo setor de recursos humanos da instituição,

que informe o período (com início e fim, até a data da expedição da declaração), atestando a

escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição

das atividades desenvolvidas; 

10.11.4.1 Para efeito de pontuação de experiência profissional, somente será considerada a

experiência após a conclusão do curso superior.

10.11.4.2 Não serão considerados o tempo de estágio curricular, de monitoria, de bolsa de estudo ou

de prestação de serviço como voluntário.

10.12 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para

a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.

10.13 Cada título será considerado uma única vez.

10.14 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição de Pontos

para a Avaliação de Títulos, bem como os que excederem o limite de pontos estipulados no subitem

10.2 deste edital serão desconsiderados.

10.15 O(a) candidato(a) que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na avaliação de

títulos deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório.

10.16 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação

pendente ou complementação desta.

11 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO

11.1 A nota final no concurso será o somatório da nota final nas provas objetivas (NFPO), da nota final

na prova discursiva (NFPD) e da pontuação na avaliação de títulos.

11.2 Após o cálculo da nota final no concurso e aplicados os critérios de desempate constantes do

item 12 deste edital, os(as) candidatos(as) serão listados(as) em ordem de classificação por

cargo/especialidade, de acordo com os valores decrescentes das notas finais no concurso.

11.3 Os nomes dos(as) candidatos(as) que, no ato da solicitação de inscrição, se declararem com

deficiência, se não forem eliminados(as) no concurso e considerados(as) pessoas com deficiência na

avaliação biopsicossocial, serão publicados em lista à parte e figurarão também na lista de
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classificação geral por cargo/especialidade.

11.4 Os nomes dos(as) candidatos(as) que, no ato da solicitação de inscrição, se autodeclararem

negros(as), se não forem eliminados(as) no concurso e considerados(as) negros(as) no procedimento

de verificação da condição declarada, serão publicados em lista à parte e figurarão também na lista

de classificação geral por cargo/especialidade.

11.5 Todos os resultados citados neste edital serão expressos até a segunda casa decimal,

arredondando-se para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for

igual ou superior a cinco.

12 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

12.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o(a) candidato(a) que, na

seguinte ordem:

a) obtiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste concurso,

conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/2003);

b) obtiver a maior nota na prova discursiva (P3);

c) obtiver maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos ( P2);

d) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos específicos ( P2);

e) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos gerais ( P1);

f) tiver maior idade;

g) tiver exercido a função de jurado(a), conforme art. 440 do Código de Processo Penal, com redação

dada pela Lei nº 11.689/2008.

12.2 Os(as) candidatos(as) que seguirem empatados(as) até a aplicação da alínea "f" do subitem 12.1

deste edital serão convocados(as), antes do resultado final no concurso, para a apresentação da

imagem legível da certidão de nascimento para verificação do horário do nascimento para fins de

desempate.

12.2.1 Para os(as) candidatos(as) convocados(as) para apresentação da certidão de nascimento que

não apresentarem a imagem legível da certidão de nascimento, será considerada como hora de

nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos.

12.3 Os(as) candidatos(as) a que se refere a alínea "g" do subitem 12.1 deste edital serão

convocados, antes do resultado final do concurso, para a entrega da documentação que comprovará

o exercício da função de jurado(a). 

12.3.1 Para fins de comprovação da função citada no subitem 12.3 deste edital, serão aceitas

certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em

cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao

exercício da função de jurado(a), nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal, alterado pela

Lei nº 11.689/2008.

13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 A inscrição do(a) candidato(a) implicará o cumprimento e a aceitação das normas para o
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concurso público contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados.

13.2 Todos(as) os(as) candidatos(as) concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos

específicos previstos na legislação vigente para o atendimento especializado para a realização das

provas.

13.3 É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a publicação de todos os atos,

editais e comunicados referentes a este concurso público publicados no Diário Oficial do Ministério

Público do Estado de Goiás e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico

http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor.

13.3.1 Caso ocorram problemas de ordem técnica e(ou) operacional nos links referentes ao

concurso, causados pelo Cebraspe , que comprometam as funcionalidades sistêmicas ou gerem a

indisponibilidade de serviços, os prazos de acesso a esses l inks serão automaticamente

prorrogados, no mínimo, pelo tempo que durar a indisponibilidade ou que ficar comprometida a

funcionalidade. A prorrogação poderá ser feita sem alteração das condições deste edital.

13.3.2 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio dos

editais de resultados. Não serão fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos

previstos nesses editais.

13.4 O(a) candidato(a) poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de

Atendimento ao Candidato do Cebraspe, localizada na Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 - SAAN,

Edifício Cebraspe, Brasília/DF, por meio do telefone (61) 3448-0100, ou via internet, no endereço

eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor, ressalvado o disposto no

subitem 13.6 deste edital, e por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.

13.5 O(a) candidato(a) que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a realização do

concurso deverá fazê-lo junto à Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, postando

correspondência para a Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou enviando e-mail para o

endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.

13.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização

das provas. O(a) candidato(a) deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem

divulgados na forma do subitem 13.3 deste edital.

13.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos(as), em

atenção ao disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

13.7 O(a) candidato(a) poderá protocolar requerimento relativo ao concurso, a qualquer tempo, por

meio de correspondência ou e-mail instruído com cópia do documento de identidade e do CPF. O

requerimento poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário próprio, à

disposição do candidato na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, no horário das 8 horas

e 30 minutos às 18 horas e 30 minutos, ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados,

observado o subitem 13.5 deste edital.

13.8 O(a) candidato(a) que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá
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entregar requerimento de solicitação de alteração de dados cadastrais das 8 horas e 30 minutos

às 18 horas e 30 minutos (exceto sábados, domingos e feriados), pessoalmente ou por terceiro, na

Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, localizada Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 - SAAN,

Edifício Cebraspe, Brasília/DF, ou enviá-lo, via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento,

para a Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe - MPGO/2024 (Solicitação de alteração de

dados cadastrais) - Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-mail, para o endereço

eletrônico sac@cebraspe.org.br, acompanhado de cópia dos documentos que contenham os dados

corretos e cópia da sentença homologatória de retificação do registro civil.

13.8.1 O(a) candidato(a) que solicitar a alteração de nome, nos termos do subitem 13.8 deste edital,

terá o seu nome atualizado na base de dados do Cebraspe para os eventos com inscrições abertas e

para os futuros eventos.

13.9 O(a) candidato(a) deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com

antecedência mínima de uma hora do horário fixado para seu início, munido somente de caneta

esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente , do comprovante de inscrição ou do

comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do documento de identidade original. Não será

permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas.

13.9.1 O(a) candidato(a) que desejar obter comprovante de comparecimento às provas deste certame

deverá solicitá-lo no momento de realização das provas.

13.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares,

pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de

Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens,

conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por

órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de

identidade do trabalhador(as); carteiras nacionais de habilitação (somente o modelo com foto),

documentos digitais com foto e assinatura (CNH digital e RG digital ou qualquer outro documento

digital, com foto e assinatura,) apresentados nos respectivos aplicativos oficiais.

13.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos

eleitorais; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; documentos ilegíveis,

não identificáveis e(ou) danificados, cópia do documento de identidade, ainda que autenticada ou

protocolo do documento de identidade; ou documentos digitais não citados no subitem 13.10 deste

edital, apresentados fora de seus aplicativos oficiais e(ou) sem foto ou assinatura.

13.11 O(a) candidato(a) que, por ocasião da realização das provas, não apresentar o documento de

identidade original, na forma definida no subitem 13.10 deste edital, não poderá realizá-las e será

automaticamente eliminado(a) do concurso público.

13.12 Caso o(a) candidato(a) esteja impossibilitado(a) de apresentar, no dia de realização das provas,

documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de

aplicação documento (original ou cópia simples) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial
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expedido, no máximo, 90 dias antes da data de realização das provas, ocasião em que será

submetido à identificação especial, que compreende coleta de dados e de assinaturas em formulário

próprio. O documento de registro da ocorrência será retido pela equipe de aplicação.

13.12.1 A identificação especial será exigida, também, ao(à) candidato(a) cujo documento de

identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do(a) portador(a).

13.12.2 Para a segurança dos(as) candidatos(as) e a garantia da lisura do certame, o Cebraspe

poderá proceder à coleta de dado biométrico de todos(as) os(as) candidatos(as) no dia de realização

das provas. 

13.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital

ou em comunicado.

13.14 Não será admitido ingresso de candidato(a) no local de realização das provas após o horário

fixado para seu início.

13.15 O(a) candidato(a) deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por,

no mínimo, uma hora após o início das provas.

13.15.1 A inobservância do subitem 13.15 deste edital acarretará a não correção das provas e,

consequentemente, a eliminação do(a) candidato(a) do concurso público.

13.16 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de

acompanhamento pelos(as) candidatos(as).

13.17 O(a) candidato(a) que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese

alguma.

13.18 O(a) candidato(a) somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de provas no

decurso dos últimos 15 minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas.

13.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas

em razão do afastamento de candidato(a) da sala de provas.

13.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local

de realização das provas nos dias e horários determinados implicará a eliminação automática do(a)

candidato(a) do concurso público.

13.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os(as)

candidatos(as) e a utilização de máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de

cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação.

13.22 Será eliminado(a) do concurso o(a) candidato(a) que, durante a realização das provas, for

surpreendido(a) portando:

a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou)

similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou)

similar, relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente

eletrônico, fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens,

vídeos e mensagens etc.; 
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b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha; 

c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.; 

d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, tais como

garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais,

chocolate, balas etc.). 

13.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as

provas, não será permitido o uso pelo(a) candidato(a) de quaisquer objetos relacionados no subitem

13.22 deste edital.

13.22.1.1 Durante o período de provas, não será permitido ao(à) candidato(a) o uso de quaisquer

objetos, exceto aqueles permitidos no subitem 13.9 deste edital. Também não será permitida a

circulação de candidatos(as), nas dependências físicas do ambiente de provas, durante a realização

destas, utilizando bolsas, mochilas, pochetes, entres outros.

13.22.1.2 Não será permitida a entrada de candidatos(as) no ambiente de provas portando armas, à

exceção dos casos previstos na Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações. O(a) candidato(a) que

estiver armado(a) e for amparado(a) pela citada lei deverá solicitar atendimento especializado no ato

da solicitação de inscrição, conforme subitem 6.4.9.5 deste edital.

13.22.2 Sob pena de ser eliminado(a) do concurso, antes de entrar na sala de provas, o(a)

candidato(a) deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação,

obrigatoriamente desligados, telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico relacionado

no subitem 13.22 deste edital.

13.22.2.1 Durante toda a permanência do(a) candidato(a) na sala de provas, o seu telefone celular,

assim como qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e

acondicionado na embalagem porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, funções e

sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O(a) candidato(a) será eliminado(a) do

concurso caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento,

mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização das provas.

13.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo(a) candidato(a) deverá

ser mantida embaixo da carteira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente

poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas.

13.22.3 O Cebraspe recomenda que o(a) candidato(a) não leve nenhum dos objetos citados no

subitem 13.22 deste edital no dia de realização das provas.

13.22.4 O Cebraspe não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.

13.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos

eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos a eles causados.

13.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe poderá submeter os(as) candidatos(as) ao

sistema de detecção de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude

e de verificar se o(a) candidato(a) está portando material não permitido.
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13.24 Será automaticamente eliminado(a) do concurso público, em decorrência da anulação de suas

provas, o(a) candidato(a) que durante a realização das provas:

a) for surpreendido(a) dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos

que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato;

c) for surpreendido(a) portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no

subitem 13.22 deste edital;

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro(a) da equipe de aplicação das provas, com

as autoridades presentes ou com os(as) demais candidatos(as);

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em

qualquer outro meio que não os permitidos;

f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;

h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou o documento de texto

definitivo;

i) descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de provas, na folha de respostas ou no

documento de texto definitivo;

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente;

k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a

aprovação de terceiros(as) em qualquer etapa do concurso público;

l) não permitir a coleta de sua assinatura;

m) for surpreendido(a) portando caneta fabricada em material não transparente;

n) for surpreendido(a) portando anotações em papéis que não os permitidos;

o) for surpreendido(a) portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento

especializado, conforme previsto no subitem 6.4.9.5 deste edital;

p) recusar-se a ser submetido(a) ao detector de metal;

q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase contida

no material de prova que lhe for entregue;

r) registrar, em local não apropriado de qualquer documento avaliativo, qualquer palavra ou marca que

o(a) identifique;

s) não permitir a coleta de dado biométrico;

13.25 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, o

Cebraspe tem a prerrogativa para entregar ao(à) candidato(a) prova/material substitutivo. 

13.26 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro(a) da equipe de

aplicação das provas ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas

ou aos critérios de avaliação e de classificação.

13.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por
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investigação policial, que o(a) candidato(a) se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas

e ele(ela) será automaticamente eliminado(a) do concurso público.

13.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e

implicará a eliminação do(a) candidato(a) do concurso público.

13.29 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de

publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual

período.

13.30 O(a) candidato(a) deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o

Cebraspe enquanto estiver participando do concurso público, por meio de requerimento a ser enviado

à Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, na forma dos subitens 13.7 ou 13.8 deste edital,

conforme o caso, e perante o MPGO, por meio do protocolo eletrônico disponível na página

www.mpgo.mp.br, após a homologação do resultado final, desde que aprovado(a). São de exclusiva

responsabilidade do(a) candidato(a) os prejuízos advindos da não atualização de seus dados

pessoais e de seu endereço.

13.31 As despesas relativas à participação em todas as fases do concurso e à apresentação para os

exames da avaliação biopsicossocial dos(as) candidatos(as) que se declararem com deficiência e

para os exames pré-admissionais correrão às expensas do(a) próprio(a) candidato(a).

13.32 As alterações de legislação com entrada em vigor até a data de publicação deste edital serão

objeto de avaliação, ainda que não contempladas nos objetos de avaliação constantes do item 14

deste edital.

13.33 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as

alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo

se listadas nos objetos de avaliação constantes do item 14 deste edital.

13.33.1 As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fins de elaboração

de itens desde que publicadas até 30 dias antes da data de realização das provas. 

13.34 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro

edital.

13.35 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pelo MPGO.

14 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS)

14.1 HABILIDADES

14.1.1 Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento

memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de

valorizar a capacidade de raciocínio.

14.1.2 Cada item das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação.

14.2 CONHECIMENTOS

14.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir.

CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS
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LÍNGUA PORTUGUESA:  1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2

Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos

mecanismos de coesão textual. 4.1 Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição,

de conectores e de outros elementos de sequenciação textual. 4.2 Emprego de tempos e modos

verbais. 5 Domínio da estrutura morfossintática do período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2

Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração. 5.3 Relações de subordinação

entre orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos sinais de pontuação. 5.5 Concordância

verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal indicativo de crase. 5.8

Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação das

palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da estrutura de

orações e de períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade.

7 Correspondência oficial. 7.1 Aspectos gerais da redação oficial. 7.2 Finalidade dos expedientes

oficiais. 7.3 Adequação da linguagem ao tipo de documento. 7.4 Adequação do formato do texto ao

gênero.

NOÇÕES DE INFORMÁTICA (EXCETO PARA O CARGO 5: ANALISTA EM INFORMÁTICA):  1

Conceito de Internet e intranet. 2 Conceitos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas,

aplicativos e procedimentos associados a Internet/intranet. 2.1 Ferramentas e aplicativos comerciais

de navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca, de pesquisa, de redes sociais

e ferramentas colaborativas. 2.2 Noções de sistema operacional (ambiente Windows). 3 Identificação

e manipulação de arquivos. 4 Backup de arquivos. 5 Conceitos básicos de hardware (placa-mãe,

memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento (HDs, CDs e DVDs). 6 Periféricos de

computadores. 7 Noções básicas de editores de texto e planilhas eletrônicas (Microsoft Word,

Microsoft Excel, LibreOffice Writer e LibreOffice Calc). 8 Segurança na internet: vírus de

computadores; spyware; malware; phishing. 9 Transferência de arquivos pela Internet. 10

Computação em nuvem.

RACIOCÍNIO LÓGICO: 1 Estruturas lógicas. 2 Lógica de argumentação: analogias, inferências,

deduções e conclusões. 3 Lógica sentencial (ou proposicional). 3.1 Proposições simples e compostas.

3.2 Tabelas-verdade. 3.3 Equivalências. 3.4 Leis de Morgan. 3.5 Diagramas lógicos. 4 Lógica de

primeira ordem. 5 Princípios de contagem e probabilidade. 6 Operações com conjuntos. 7 Raciocínio

lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.

LEGISLAÇÃO ESTADUAL : 1 Lei Complementar nº 25/1998 (Dispõe sobre a Lei Orgânica do

Ministério Público do Estado de Goiás).

ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO : 1 Ética e moral. 2 Ética, princípios e valores. 3 Ética e democracia:

exercício da cidadania. 4 Ética e função pública. 5 Ética no setor público. 6 Lei nº 8.429/1992 e suas

alterações. 6.1 Disposições gerais. 6.2 Atos de improbidade administrativa. 6.3 Lei n° 14.230/2021. 7

Lei nº 12.846/2013 e suas alterações. 8 Decreto n° 9.837/2021 (código de conduto do serviço público

de Goiás).
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NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição da República Federativa do Brasil de

1988. 1.1 Princípios fundamentais. 2 Aplicabilidade das normas constitucionais. 2.1 Normas de

eficácia plena, contida e limitada. 2.2 Normas programáticas. 3 Direitos e garantias fundamentais. 3.1

Direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais, direitos de nacionalidade, direitos políticos,

partidos políticos. 4 Organização político-administrativa do Estado. 4.1 Estado federal brasileiro,

União, estados, Distrito Federal, municípios e territórios. 5 Poder executivo. 5.1 Atribuições e

responsabilidades do presidente da República. 6 Poder legislativo. 6.1 Estrutura. 6.2 Funcionamento e

atribuições. 6.3 Processo legislativo. 6.4 Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 6.5

Comissões parlamentares de inquérito. 7 Poder Judiciário. 7.1 Disposições gerais. 7.2 Órgãos do

Poder Judiciário. 8 Funções essenciais à Justiça. 

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Noções de organização administrativa. 2 Administração

direta e indireta, centralizada e descentralizada. 3 Princípios básicos da administração. 4 Regime

jurídico dos servidores públicos civis da União (Lei nº 8.112/1990 e suas alterações): provimento,

vacância, remoção, redistribuição e substituição; direitos e vantagens; regime disciplinar: deveres,

proibições, acumulação, responsabilidades, penalidades, processo administrativo disciplinar. 5

Poderes administrativos. 5.1 Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 5.2 Uso e abuso do

poder. 6 Licitação. 6.1 Princípios, dispensa e inexigibilidade. 6.2 Contratos administrativos: conceitos,

princípios, aspectos gerais, peculiaridades, cláusulas necessárias, formalização, execução,

fiscalização, sanções, alterações, dissolução e extinção. 6.3 Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 7

Controle e responsabilização da administração. 7.1 Controles administrativo, judicial e legislativo. 7.2

Responsabilidade civil do Estado. 8 Processo Administrativo. 8.1 Lei nº 9.784/1999. 9 Acesso à

Informação. 9.1 Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). 9.2 Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral

de Proteção de Dados).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

CARGO 1: ANALISTA AMBIENTAL - ESPECIALIDADE: ENGENHARIA AGRONÔMICA

ENGENHARIA AGRONÔMICA/AGRONOMIA : 1 Administração e economia rural. 2

Agrometeorologia. 2.1 Meteorologia básica. 2.2 Climatologia aplicada à agricultura. 3 Armazenagem e

processamento de sementes e grãos. 3.1 Beneficiamento. 3.2 Secagem e aeração. 3.3 Conservação

e armazenagem. 3.4 Características e dimensionamento de unidades armazenadoras. 3.5 Princípios e

técnicas usados na cubagem de grãos armazenados. 4 Avaliação de imóveis rurais. 4.1 Normas

técnicas. 4.2 Metodologias de avaliação de imóveis rurais. 5 Botânica. 5.1 Morfologia e anatomia

vegetal. 5.2 Taxonomia vegetal. 6 Solos. 6.1 Química e fertilidade do solo. 6.2 Física do solo. 6.3

Gênese do solo. 6.4 Morfologia do solo. 6.5 Sistema brasileiro de classificação de solos. 6.6 Principais

domínios pedológicos brasileiros. 6.7 Capacidade de uso da terra e conservação de solos. 7

Entomologia. 7.1 Biologia e ecologia dos insetos e princípios de sistemática. 7.2 Principais pragas de

plantas cultivadas. 7.3 Métodos de controle de pragas e tecnologia de aplicação de defensivos. 7.4

Inseticidas. 8 Fisiologia vegetal. 8.1 Água no sistema solo-planta-atmosfera. 8.2 Fotossíntese e
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respiração. 8.3 Absorção e translocação de solutos orgânicos e inorgânicos. 8.4 Efeitos da

temperatura e da luz na planta. 8.5 Reguladores de crescimento. 8.6 Germinação e dormência de

sementes. 8.7 Fisiologia de pós-colheita. 9 Fitopatologia. 9.1 Conceitos básicos: histórico, sintomas,

agentes fitopatogênicos, patogênese, epidemiologia. 9.2 Princípios gerais de controle. 9.3 Principais

doenças de plantas e métodos de controle. 9.4 Fungicidas, nematicidas e bactericidas. 10 Principais

culturas agrícolas brasileiras: grãos, fibras, fruteiras, olerícolas, matériasprimas industriais; aspectos

econômicos; características botânicas e agronômicas; exigências edafoclimáticas; técnicas de cultivo;

pós-colheita e comercialização. 11 Tecnologia de sementes. 12 Silvicultura: aspectos econômicos;

técnicas de produção. 13 Hidrologia e hidráulica agrícolas. 13.1 Elementos de hidrologia e princípios

gerais de hidrostática e hidrodinâmica. 13.2 Captação e condução de água. 13.3 Projetos de

barragens de terra; canais; sistemas de recalque e reservatórios de água na área rural. 13.4 Métodos

de irrigação. 13.5 Projetos de irrigação e drenagem. 13.6 Manejo da irrigação. 14 Preservação,

conservação e manejo de recursos naturais renováveis. 14.1 Noções de ecologia. 14.2 Poluição em

agroecossistemas. 14.3 Recuperação de áreas degradadas. 14.4 Manejo de bacias hidrográficas. 15

Melhoramento genético de plantas. 15.1 Noções de melhoramento genético vegetal. 16 Plantas

daninhas e seu controle. 16.1 Biologia das plantas daninhas. 16.2 Métodos de controle. 16.3

Herbicidas. 16.4 Tecnologia de aplicação de herbicidas. 17 Relações entre solo, organismos e

plantas. 17.1 Morfologia, fisiologia, genética e taxonomia de microrganismos de importância agrícola.

17.2 Transformações bioquímicas envolvendo microrganismos do solo. 17.3 Associações simbióticas

entre microrganismos do solo e plantas. 17.4 Microflora, micro e mesofauna do solo. 18 Topografia:

métodos de levantamento topográfico e aplicações na área rural. 19 Geoprocessamento: cartografia

básica; sistemas de geoposicionamento; sistema de informações geográficas (SIG) e sensoriamento

remoto. 20 Zootecnia. 20.1 Agrostologia. 20.2 Defesa sanitária animal. 20.3 Nutrição e alimentação

animal. 

GESTÃO AMBIENTAL : 1 Estudo e avaliação de impactos ambientais, licenciamento ambiental,

utilização racional dos recursos disponíveis e desenvolvimento sustentável. 2 Noções de legislação

ambiental. Resolução CONAMA nº 237/1997: licenciamento ambiental (licença prévia, licença de

instalação e licença de operação); Resolução CONAMA nº 001/1986 e suas alterações: estudo de

impacto ambiental e relatório de impacto ambiental; Lei nº 9.605/1998 e suas alterações (crimes

contra o meio ambiente). Unidades de conservação (Lei nº 9985/2000).

CARGO 2: ANALISTA EM EDIFICAÇÕES - ESPECIALIDADE: ENGENHARIA CIVIL

OBRAS ‐ PLANEJAMENTO, NORMAS, FISCALIZAÇÃO E LEGISLAÇÃO : 1 Planejamento de

projetos e obras. 1.1 Programação e controle. 2 Viabilidade, planejamento e controle das

construções. 2.1 Técnico, físico-financeiro e econômico. 2.2 Normas técnicas. 3 Análise e

interpretação de documentação técnica. 3.1 Editais, contratos, aditivos contratuais, cadernos de

encargos, projetos, diário de obras. 4 Elaboração, Análise, Compatibilização de Projetos das

Edificações e as respectivas especificações. 4.1 Projeto Arquitetônico, 4.2 Projeto Estrutural
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(Concreto, Aço e Madeira). 4.3 Projeto de Fundação. 4.4 Projeto de Instalações Hidrossanitárias e de

Drenagem. 4.5 Projeto de Instalações de Gás. 4.6 Projeto de Instalações Elétricas. 4.7 Projeto de

Segurança Contra Incêndio e Pânico. 4.8 Projeto de Impermeabilização. 4.9 Projeto de Forro. 4.10

Projeto de Pavimentação. 4.11 Investigação Geotécnica. 4.12 Terraplenagem. 4.13 Projeto de

Sinalização. 4.14 Projetos Especiais. 4.15 Projeto de Instalações Provisórias. 4.16 Especificação de

Materiais e Métodos Construtivos. 5 Segurança e higiene do trabalho. 6 Fiscalização de obras e

serviços; ensaios de recebimento da obra; acompanhamento da aplicação de recursos (medições,

cálculos de reajustamento, mudança de database, emissão de fatura); documentação da obra: diários,

documentos de legalização, ARTs. Recebimento (provisório e definitivo). 7 Avaliação de custos;

levantamento dos serviços e seus quantitativos; orçamento analítico e sintético; composição analítica

de serviços; cronograma físico financeiro; cálculo do benefício e despesas indiretas (BDI); cálculo dos

encargos sociais. 8 Licitação de obras públicas. 8.1 Conceito, finalidade, princípios. 8.2

Obrigatoriedade. 8.3 Hipóteses de dispensa, de inexigibilidade e de vedação. 8.4 Modalidades. 8.5

Procedimentos. 8.6 Revogação e anulação. 8.7 Objeto da licitação, homologação e adjudicação. 8.8

Acervo Técnico. 8.9 Anteprojeto, Projeto Básico e Projeto Executivo. 9 Contratos administrativos de

obras públicas. 9.1 Conceito, características, requisitos substanciais e formais. 9.2 Peculiaridades e

interpretação. 9.3 Formalização, execução, controle, inexecução, revisão e rescisão. 10 Noções de

legislação ambiental; Resolução CONAMA nº 237/1997: licenciamento ambiental (licença prévia,

licença de instalação, licença de operação); Resolução CONAMA nº 001/1986 e suas alterações:

estudo de impacto ambiental e relatório de impacto ambiental; Lei nº 9.605/1998 e suas alterações

(crimes contra o meio ambiente). 11 Legislação aplicável à contratação de obras e serviços de

engenharia. Lei nº 14.133/2021. Lei nº 8.987/1995 e suas alterações (Lei de concessões). Lei nº

11.079/2004 e suas alterações (Parcerias público-privadas). Desempenho das Edificações.

OBRAS DE EDIFICAÇÕES: 1 Projetos e especificações de materiais e serviços. 2 Análise

orçamentária: composição de custos unitários, quantificação de materiais e serviços, planilhas de

orçamento: sintético e analítico, curva ABC: de serviços e de insumos, cronogramas físico e físico-

financeiro, benefícios e despesas indiretas (BDI), encargos sociais. 3 Programação de obras. 4

Acompanhamento de obras: apropriação de serviços. 5 Construção: organização do canteiro de

obras, execução de fundações diretas e indiretas, alvenaria, concreto, estruturas de concreto armado

e protendido, estruturas metálicas e de madeiras (inclusive para coberturas), estruturas de contenção,

impermeabilização, cobertura, esquadrias, pisos, revestimento, pinturas, instalações (elétrica,

hidrossanitária, prevenção a incêndio etc.). 6 Fiscalização. 6.1 Acompanhamento da aplicação de

recursos (medições, cálculos de reajustamento, mudança de data-base, emissão de fatura etc.),

análise e interpretação de documentação técnica (editais, contratos, aditivos contratuais, cadernos de

encargos, projetos, diário de obras etc.). 7 Controle de qualidade de materiais (cimento, agregados,

aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais cerâmicos, vidro etc.), controle de qualidade na

execução de obras e serviços. 8 Tabelas de Preços, Insumos e Composição de Obras Civis da

M
ovim

ento 1 - E
dital 2024000670787 - A

ssinado eletronicam
ente por C

yro Terra P
eres, em

 30/01/2024, às 09:47. 
A

utos 202400037116 - P
rocuradoria G

eral de Justiça. D
ocum

ento gerado por Jennifer H
onorio S

antos, em
 30/01/2024, às 09:51.



Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes (GOINFRA). Conceitos básicos e aplicação. 9

Engenharia de Avaliações (NBR 14653). 9.1 Noções, conceitos, metodologia, graus de

fundamentação e aplicações. 10 Noções sobre gestão na produção de edificações, incluindo gestão

de projeto, gestão de materiais, execução, uso e manutenção.

MANUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES: 1 Requisitos para a Manutenção das Edificações. 2 Programa de

Manutenção das Edificações. 3 Plano de Manutenção. 4 Controle do Processo de Manutenção. 5

Inspeção Predial. 6 Diagnóstico e Reparo das Patologias das Edificações. 7 Garantia das Edificações.

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS POR ESCOPO OU CONTINUADOS : 1

Procedimentos gerenciais e acompanhamento de obras. 2 Vistoria e elaboração de pareceres. 3

Acompanhamento da aplicação de recurso (medições, cálculos de reajustamento, mudança de data-

base, emissão de fatura etc.). 4 Análise e interpretação de documentação técnica (editais, contratos,

aditivos contratuais, cadernos de encargos, projetos, diário de obras etc.), documentos de legalização,

anotações de responsabilidades técnicas (ART). 5 Noções de segurança do trabalho.

CARGO 3: ANALISTA EM EDIFICAÇÕES - ESPECIALIDADE: ENGENHARIA ELÉTRICA

ENGENHARIA ELÉTRICA: 1 Circuitos elétricos. 1.1 Elementos de circuitos. 1.2 Leis de Kirchhoff. 1.3

Métodos de análise nodal e das malhas. 1.4 Análise de circuitos em CC e em CA (regime

permanente). 1.5 Princípio da superposição e equivalentes de Thévenin e de Norton. 1.6 Solução de

circuitos no domínio do tempo e da frequência. 1.7 Quadripolos. 2 Eletrônica analógica, digital e de

potência. 2.1 Circuitos analógicos e dispositivos eletrônicos. 2.2 Famílias de circuitos lógicos. 2.3

Sistemas digitais. 2.4 Conversores CC-CC, CC-CA, CA-CC e CA-CA. 2.5 Conversão analógica-digital

e digital-analógica. 3 Princípios de comunicações. 3.1 Comunicações analógicas e digitais. 3.2

Comutação analógica e digital. 4 Princípios de ciências dos materiais. 4.1 Características e

propriedades dos materiais condutores, isolantes e magnéticos. 4.2 Polarização em dielétricos. 4.3

Magnetização em materiais. 5 Máquinas elétricas. 5.1 Princípios de conversão eletromecânica de

energia. 5.2 Máquinas síncronas. 5.3 Máquinas de indução. 5.4 Máquinas CC. 5.5 Transformadores. 6

Subestações e equipamentos elétricos em baixa e média tensão. 6.1 Arranjos típicos, malhas de terra

e sistemas auxiliares. 6.2 Equipamentos de manobra em média tensão. 6.2.1 Chaves e disjuntores.

6.3 Para-raios. 6.4 Transformador de potencial e de corrente. 6.5 Relés e suas funções nos sistemas

de energia. 6.5.1 Princípios e características de operação, tipos básicos. 7 Circuitos trifásicos e

análise de faltas em sistemas de energia elétrica. 7.1 Tipos de ligação de cargas. 7.2 Tensão,

corrente, potência, e fator de potência em circuitos equilibrados e desequilibrados. 7.3 Representação

de sistemas em "por unidade" (pu). 7.4 Componentes simétricos e faltas simétricas e assimétricas. 8

Instalações elétricas em baixa tensão. 8.1 Projeto de instalações elétricas prediais, comerciais e

industriais. 8.2 Acionamentos elétricos. 8.2.1 Motores elétricos de indução e diagramas de comando.

8.3 Segurança em instalações elétricas. 9 Fiscalização. 9.1 Acompanhamento da aplicação de

recursos (medições, emissão de fatura etc.). 9.2 Controle de execução de obras e serviços. 10

Legislações profissionais pertinentes (sistema CONFEA-CREA). 11 Ensaios e gestão de manutenção
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das instalações elétricas. 12 Qualidade de Energia Elétrica. 13 Projeto, instalação e manutenção de

sistema fotovoltaicos. 14 Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas (SPDA). 15 Sistema de

Aterramento. 16 Sistemas de Detecção e Alarme de Incêndio. 17 Projeto de Cabeamento Estruturado

para Edifícios Comerciais.

LICITAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS : 1 Lei nº 14.133/2021. 1.1 Elaboração de estudo técnico

preliminar (ETP) e termo de referência. 1.2 Orçamento de referência de obras e serviços de

engenharia para licitação. 1.2.1 Composição de custos, levantamento de quantitativos, planejamento

e cronograma físico-financeiro. 1.2.2 BDI e encargos sociais incidentes em orçamentos de obras.

1.2.3 Decreto nº 7.983/2013. 2 Contratos e aditivos. 3 Princípios de planejamento e de orçamento

público.

CARGO 4: ANALISTA EM EDIFICAÇÕES - ESPECIALIDADE: ENGENHARIA MECÂNICA

ENGENHARIA MECÂNICA: 1 Mecânica dos Sólidos. 1.1 Estática e Dinâmica dos Corpos Rígidos.

1.2 Dinâmica das Máquinas. 1.3 Mecanismos. 1.4 Mecânica dos Materiais. 2 Mecânica dos Fluidos.

2.1 Hidrostática. 2.2 Hidrodinâmica. 3 Termociências. 3.1 Termodinâmica. 3.2 Transferência de Calor.

4 Materiais e Processos de Fabricação. 4.1 Materiais de Construção Mecânica. 4.2 Metrologia. 4.3

Instrumentação. 4.4 Processos de fabricação. 5 Sistemas Mecânicos. 5.1 Metodologia de projeto e

dimensionamento de componentes de máquinas, fator de segurança e confiabilidade. 5.2

Funcionamento e dimensionamento dos principais elementos de máquinas: engrenagens, eixos e

árvores, mancais de escorregamento e de rolamento, junções parafusadas, rebitadas e soldadas,

molas mecânicas, freios e embreagens, transmissões por cabos, correias e correntes. 5.3 Operação e

projeto de máquinas de elevação e transporte: elevadores, montacargas, plataformas, escadas e

esteiras rolantes, equipamentos específicos para portadores de necessidades especiais. 6 Sistemas

Fluidomecânicos. 6.1 Máquinas de fluxo. 6.2 Sistemas Hidráulicos e Pneumáticos. 7 Sistemas

Termomecânicos. 7.1 Turbinas a vapor: elementos construtivos, classificação, tipos e características,

ciclos de funcionamento, equações fundamentais, perdas, potências e rendimentos. 7.2 Motores de

combustão interna. 7.3 Compressores. 7.4 Sistemas de refrigeração, ventilação, exaustão e

climatização. 8 Sistema de Climatização por Expansão Direta (Split, Multisplit, VRF e Self Contained).

9 Sistema de Climatização por Expansão Indireta (Dutos de Ar, Unidade Resfriadora de Líquido -

Chiller, Bombas de Água Gelada e de Condensação, Torre de Resfriamento, Sistema de Ventilação

por Fancoil ou Fancolete). 10 Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC de Sistemas de

Climatização e Lei nº 13.589/2018. 11 Projeto, manutenção e recebimento de Elevadores. 12

Manutenção de máquinas e equipamentos. 13 Projeto de Gás. 13.1 Conceitos básicos da

manutenção, gestão estratégica da manutenção. Terotecnologia. 13.2 Tipos de manutenção:

corretiva, preventiva, preditiva, detectiva. 13.3 Engenharia de manutenção. Formas de organização

dos serviços de manutenção nas empresas. Controle da manutenção. Manutenibilidade e

disponibilidade. 13.4 RCM - manutenção centrada na confiabilidade: confiabilidade, conceitos de

função, falha, falha funcional e modo de falha, a curva da banheira, FMEA - análise de modos de
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falhas, RCFA - análise das causas raízes de falha. 13.5 Métodos de manutenção: o programa 5 S,

TPM - manutenção produtiva total, polivalência ou multiespecialização. 13.6 Qualidade total na

manutenção: conceitos, critérios de desempenho, Normas ISO série 9000. 13.7 Eletrotécnica:

Princípios de funcionamento de geradores e motores elétricos. Quadros de comando, controle e

proteção. 14 Segurança do trabalho. 14.1 Engenharia de segurança do trabalho: higiene do trabalho,

doenças profissionais e doenças do trabalho, avaliação e controle de riscos profissionais, prevenção e

controle de riscos em máquinas, equipamentos e instalações. 14.2 Prevenção e proteção à saúde e

segurança ocupacional e do meio ambiente: Proteção ao meio ambiente, proteção contra incêndio e

explosões, legislação e normas técnicas - NR's, ergonomia. 

LICITAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS : 1 Lei nº 14.133/2021. 1.1 Elaboração de estudo técnico

preliminar (ETP) e termo de referência. 1.2 Orçamento de referência de obras e serviços de

engenharia para licitação. 1.2.1 Composição de custos, levantamento de quantitativos, planejamento

e cronograma físico-financeiro. 1.2.2 BDI e encargos sociais incidentes em orçamentos de obras.

1.2.3 Decreto nº 7.983/2013. 2 Contratos e aditivos. 3 Princípios de planejamento e de orçamento

público.

CARGO 5: ANALISTA EM INFORMÁTICA

ANÁLISE DE SISTEMAS: 1 Conceitos de engenharia de software. 2 Processos de desenvolvimento

de software. 2.1 CMMI-DEV v2.0, MPS.BR, RUP, Scrum 2020 e Programação Ágil. 3 Orientação a

objetos. 3.1 Conceitos fundamentais, análise, modelagem e padrões de projeto (Designer Patterns). 4

Padrões de arquitetura MVC (Model View Controller). 5 Arquitetura de software. 5.1 Cliente/servidor,

Internet e dispositivos móveis. 6 Engenharia de requisitos. 7 Análise de negócios. 8 Conceitos de

Linguagens de programação: Java (versão 6 ou superior), Ruby, PHP (versão 7.0 ou superior), Python

(versão 3.10.0 5 ou superior), C# (versão 8 ou superior), NodeJS (versão 16 ou superior). 9

Mensuração de sistemas em Pontos de Função segundo o Manual de Práticas de Contagem (CPM

versão 4.3 do IFPUG ou superior). 10 Conceitos de gestão da configuração de software. 11 Conceitos

e conhecimentos em arquiteturas de container (Docker) e orquestradores ( Kubernetes, Docker

Compose). 12 Engenharia de software. 12.1 Levantamento de requisitos funcionais e não funcionais.

12.2 Análise de sistemas. 12.3 Qualidade de software. 12.4 Unified Modeling Language (UML 2 ou

superior). 12.5 Metodologias ágeis para o desenvolvimento de software: Scrum 2020, XP, Lean. 13

Conceitos básicos sobre técnicas e ferramentas de codeless e nocode. 14 Conceitos e

implementações de arquiteturas baseadas em SOA (service oriented architecture), API (Application

Programming Interface), Webservices, Microserviços, Cliente-Servidor e Mobile. 15 Conceitos básicos

de alta disponibilidade de sistemas. 16 Qualidade de software. 16.1 Conceitos básicos e objetivos. 17

Gestão ágil de projetos com Scrum, XP e Lean. 18 Conceitos básicos de User eXperience (UX). 19

Sistemas de gestão de conteúdo. 19.1 Conceitos básicos e aplicações. 19.2 Arquitetura de

informação. 19.3 Portais corporativos. 19.3.1 Conceitos básicos e aplicações. 19.4 Workflow. 19.5

Conceitos de acessibilidade e usabilidade. 19.6 Recomendações W3C para desenvolvimento web
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(web standards). 19.7 Desenho e planejamento de interação em aplicações web. 20 Arquiteturas,

práticas e serviços. 20.1 Conceitos básicos e aplicações. 20.1.2 DesignOps. 21 Metodologias ágeis e

experiência do usuário (User eXperience — UX). 21.1 Conceitos básicos e aplicações. 21.1.1

Storytelling. 21.1.2 Lean, XP e Scrum 2020. 21.2 Design thinking. 21.3 UX Research, user interface.

21.4 Agile UX. 21.5 Lean UX. 21.5.1 Lean Startup, Lean UX Canvas, minimum viable product (MVP),

get out of the building (GOOB in Lean UX) e Feedback Lean UX. 21.6 Prototipação. 22 Web writing ou

UX writing: conceitos básicos e aplicações. 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS : 1 Desenvolvimento de sistemas. 1.1 Desenvolvimento em

Linguagens de programação Java (versão 6 ou superior), Ruby, PHP (versão 7.0 ou superior), Python

(versão 3.10.0 5 ou superior), C# (versão XX ou superior), NodeJS(versão XX ou superior) 1.2

Desenvolvimento web. 1.2.1 JavaScript, HTML5, CSS3, WebSocket, Single Page Application (SPA).

1.3 Framework JavaScript AngularJS, DHTML, AJAX, Vue JS. 1.4 Framework PHP - CAKE xxx. 1.5

Noções e conceitos de desenvolvimento para dispositivos móveis. 1.6 Framework Apache CXF. 1.7

Usabilidade e acessibilidade na Internet, padrões W3C. 2 Análise estática de código-fonte (clean code

e ferramenta SonarQube). 3 Arquitetura de software. 3.1 Interoperabilidade de sistemas. 3.2

Arquitetura e linguagem orientada a serviços. 3.2.1 Web services. 3.2.2 API, 3.3 Arquitetura e

linguagem orientada a objetos. 3.4 Arquitetura de aplicações para ambiente web. 3.5 Servidor de

aplicações. Servidor web. 4 Ambientes Internet, extranet, intranet e portal: finalidades, características

físicas e lógicas, aplicações e serviços. 5 Padrões XML, XSLT, UDDI, WSDL, SOAP, REST e JSON.

6 Conhecimento intermediário em DevOps. 7 Ferramenta de Gestão da configuração GIT. TESTES:

7.1 conceitos básicos de testes de aplicações; testes ágeis; teste de usabilidade de software; testes

automatizados; tipos de testes; test-driven development (TDD); gestão do ciclo de vida de testes. 7.2

Conceitos básicos. 7.3 RPA (robotic process automation). 

BANCOS DE DADOS: 1 Banco de dados. 1.1 Conceitos básicos. 1.2 Arquitetura. 1.3 Estrutura de

dados. 1.4 Modelagem e normalização de dados. 1.5 Noções de administração de dados e de banco

de dados. 1.6 SQL (ANSI). 1.7 Oracle 21C, MySql, ADABAS e MS-SQLSERVER 2019. 1.8

Arquitetura e políticas de armazenamento de dados. Engenharia de dados - ingestão e

armazenamento de grande quantidade de dados (Big Data).

INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS (BUSINESS INTELLIGENCE): 1 Conceitos, fundamentos,

características, técnicas e métodos de business intelligence (BI). 2 Sistemas de suporte a decisão e

gestão de conteúdo. 3 Arquitetura e aplicações de data warehouse com ETL e OLAP. 4 Definições e

conceitos de data warehouse e data mining. 5 Visualização de dados: BD individuais e cubos. 6

Mapeamento das fontes de dados: técnicas para coleta de dados. 7 Arquitetura de business

intelligence. 

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO : 1 Políticas de segurança da informação. 2 Procedimentos de

segurança, conceitos gerais de gerenciamento. 3 Normas ABNT NBR ISO/IEC 27001:2013 e ABNT

NBR ISO/IEC 27002:2013. 4 Segurança de redes de computadores, inclusive redes sem fio. 5
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Vulnerabilidades e ataques a sistemas computacionais. 6 Prevenção e tratamento de incidentes. 7

Ataques e proteções relativos a hardware, software, sistemas operacionais, aplicações, bancos de

dados, redes, inclusive firewalls, proxies, virtual private networks (IPSEC VPN e SSL VPN) e

computação em nuvem. 8 Segurança física e lógica dos ativos de TI. 9 Criptografia. 10 Proteção

contra softwares maliciosos. 11 Sistemas de detecção de intrusão. 12 Segurança de servidores e

sistemas operacionais. 13 Certificação digital. 14 Gestão de riscos. 14.1 ABNT NBR ISO/IEC

27002:2013, ABNT NBR ISO/IEC 27005:2019. 14.2 Planejamento, identificação e análise de riscos.

15 Plano de continuidade de negócio. 16 Lei nº 13.709/2018 e suas alterações (Lei Geral de Proteção

de Dados Pessoais - LGPD). 17 Conceitos: 17.1 IDS (Intrusion Detection System). 17.2 IPS (Intrusion

Prevention System). 17.3 SIEM (Security Information and Event Management). 18 NIST Cybersecurity

Framework version 1.1. 

SUPORTE E INFRAESTRUTURA: 1 Arquitetura de Rede TCP/IP. 2 Arquitetura hardware de

servidores. 3 Armazenamento de dados. 3.1 Rede SAN (storage area network). 3.2 Conceitos de

armazenamento de discos e conceito de replicação de dados. 3.3 Formatação de dados. 4 Tópicos

avançados. 4.1 Virtualização (VMWare e HyperV). 4.2 Consolidação de servidores. 4.3 Cluster (alta

disponibilidade e performance). 4.4 Conceitos de mensageria. 4.5 Computação em grid e em nuvem.

4.6 Nuvem pública e nuvem privada. 5 Servidores de aplicação (IIS e APACHE). 

ADMINISTRAÇÃO DE REDES: 1 Configuração, administração e gerenciamento de servidores de

DNS, DHCP, WINS, FTP/SFTP, NTP, VPN, autenticação (LDAP, Active Directory (Microsoft

Windows)), arquivos, HTTP/HTTPS, proxy, firewall, correio eletrônico, SNMP. 2 Teoria e políticas de

backup e recuperação de dados. 3 Noções de Configuração, administração e gerenciamento de

equipamentos de rede (Switch e roteador). 4 Administração de sistemas operacionais: 4.1 Linux e MS

Windows (desktop e server). 4.2 Linguagens de script. 4.3 Compartilhamento, segurança e

integridade. 4.4 Interoperação entre sistemas operacionais. 

GESTÃO E GOVERNANÇA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO : 1 Gerenciamento de projetos -

PMBOK 7ª edição. 1.1 Projetos e a organização. 1.2 Escritório de projetos. 1.2.1 Modelos e

características. 2 Processos, grupos de processos e área de conhecimento. 3 Gestão de riscos. 4

Gerenciamento de serviços (ITIL v4). 4.1 Conceitos básicos, disciplinas, estrutura e objetivos. 5

Governança de TI (COBIT 2019). 5.1 Conceitos básicos, estrutura e objetivos. 6 Conceitos de gestão

de processos e modelagem de processos de negócio usando BPMN. 

FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO : 1 Gestão de contratação

de soluções de TI. 2 Legislação aplicável à contratação de bens e serviços de TI e suas alterações.

2.1 Lei nº 13.303/2016. 2.2 Lei nº 10.520/2002 e suas alterações. 2.3 Instrução Normativa nº 1/2019

do Ministério da Economia 2.4 Elaboração e fiscalização de contratos. 2.4.1 Critérios de remuneração

por esforço versus produto. 2.4.2 Cláusulas e indicadores de nível de serviço. 2.4.3 Papel do

fiscalizador do contrato. 2.4.4 Papel do preposto da contratada. 2.4.5 Acompanhamento da execução

contratual. 2.4.6 Registro. 2.4.7 Lei nº 14.133/2021.
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LÍNGUA INGLESA: 1 Compreensão de textos em língua inglesa e itens gramaticais relevantes para o

entendimento dos sentidos dos textos.

 

 

CYRO TERRA PERES

Procurador-Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Cyro Terra Peres, em 30/01/2024, às 09:47, e consolidado no sistema
Atena em 30/01/2024, às 09:50, sendo gerado o código de verificação 1d773930-a19c-013c-c05c-0050568b765d,
conforme Ato PGJ n. 29, de 22 de maio de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida mediante a leitura do QR Code.
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ANEXO I 

CRONOGRAMA PREVISTO 

 

Atividade Datas previstas 

Período de solicitação de isenção de taxa de 

inscrição 

6/2 a 16/2/2024 

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Período de solicitação de inscrições 

6/2 a 6/3/2024 

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Consulta à situação provisória da solicitação de 

isenção de taxa de inscrição  

23/2 a 27/2/2024 

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Prazo para a interposição de recursos contra o 

indeferimento da solicitação de isenção de taxa de 

inscrição 

26/2 e 27/2/2024 

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Consulta à situação final da solicitação de isenção de 

taxa de inscrição 
4/3/2024 

Disponibilização do link para verificação de 

deferimento da foto encaminhada na inscrição e 

prazo para novo envio de foto que atenda às 

determinações do sistema 

7/3 e 8/3/2024 

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Data final para o pagamento da taxa de inscrição 8/3/2024 

Divulgação da relação provisória dos(as) 

candidatos(as) com a inscrição deferida para 

concorrer na condição de pessoa com deficiência 

18/3/2024 

Consulta à situação provisória da solicitação de 

atendimento especializado  

18/3 a 20/3/2024 

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Prazo para a interposição de recursos contra o 

indeferimento da inscrição para concorrer como 

pessoa com deficiência e contra o indeferimento da 

solicitação de atendimento especializado 

19/3 e 20/3/2024 

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Relação final dos(as) candidatos(as) com inscrição 

deferida para concorrer na condição de pessoa com 

deficiência 

27/3/2024 

Consulta à situação final da solicitação de 

atendimento especializado  
27/3/2024 

Divulgação do edital que informará a 

disponibilização da consulta aos locais de provas 
5/4/2024 

Aplicação das provas objetivas e discursiva 21/4/2024 

Consulta individual aos gabaritos oficiais 

preliminares das provas objetivas 

23/4 a 25/4/2024 

Das 19 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Divulgação do padrão preliminar de respostas da 

prova discursiva 
23/4/2024 

Prazo para a interposição de recursos quanto às 

questões formuladas, aos gabaritos oficiais 

24/4 e 25/4/2024 

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 
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preliminares divulgados e(ou) contra o padrão de 

respostas da prova discursiva 

Divulgação dos gabaritos oficiais preliminares das 

provas objetivas 
26/4/2024 

Divulgação do edital de resultado final nas provas 

objetivas e de resultado provisório na prova 

discursiva, dos gabaritos oficiais definitivos das 

provas objetivas e do padrão definitivo de respostas 

da prova discursiva 

17/5/2024 

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade 

e conveniência do MPGO e do Cebraspe. Caso haja alteração, esta será previamente comunicada por meio 

de edital. 

** As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem publicados no Diário 

Oficial do Ministério Público do Estado de Goiás e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico 

http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_go_24_servidor. 
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ANEXO II 

MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIÊNCIA PARA A SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA 

CONCORRER COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO E PARA A AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 

(candidatos e candidatas que se declararam com deficiência) 

 

Atesto, para fins de participação em concurso público, que o(a) 

Senhor(a)____________________________________________________________________________, 

portador(a) do documento de identidade nº ______________________, é considerado(a) pessoa com 

deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar o(s) seguinte(s) impedimento(s) físico(s), 

auditivo(s), visual(is), intelectual(is) ou 

psicossocial(is)/mental(is)________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

__________________________________________, CID-10 ________________, que resulta(m) no 

comprometimento das seguintes funções/funcionalidades ____________________________________ 

_____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________.  

Informo, ainda, a provável causa do comprometimento_________________________________ 

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________. 

 

Cidade/UF, ____ de _________ de 20__. 

 

 

Assinatura e carimbo do(a) Profissional Médico ou de Saúde de Nível Superior atuante na área 

de deficiência do(a) candidato(a) - fisioterapeuta, fonoaudiólogo(a), terapeuta ocupacional e 

psicólogo(a) - 
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